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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 8.: O DE 1993.

iVide Decreto n° 3 048 de 1999^

(Vide Decreto n» 7.786 de 20121

Vide Lfiin^lS Ol^ de 2014

fVideAOlN n°2 2281

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras previdências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, façosaber que o Congresso Nacional decretae eu sanciono a seguinte lei:

LEIORGANICA da assistência SOCIAL

CAPITULO I

Das Definições e dos Objetivos

Art. 1° A assistência social, Oíreito do cidadão e dever da Estado, é Poillica de Seguridade Social nâo contributiva, que provè os mínimos sociais, realizada
através de umconjuntointegradode aç&esde iniciativa públicae da sociedade, para garantiro atendimentoás necessidades básicas.

Art 2^ A assistência social tem por objetivos; (Redação dada pela Lei r^° 12.435. de 20in

I - a proteção social, que visa á garantia da vida. â redução de danos e à prevenção da incidência de ciscos, especialmente:
Lei n° 12 435. de 20in

a) a proteção à família, â maternidade, à Infância, â adolescência e á velhice, (Incluído nela Lei n° 12 435. de 20111

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; llncluldo oela Lei n° 12.43S. de 20111

c) a promoção da integração ao mercado de Iratialho; (Incluído cela Lei n° 12.435. de 20111

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com def ciência C" prcmoçâo de sua integração â vida comunitária; e
de 20111

e) a garantia de 1 (um) salário-mtnimo de benefício menoàl à ptisoa com deficiência e ao idoso que comprovem nâo possuirmeiosde prover a própna
manutençãoou de lê-la provida por sua família; (Incluído oela l-etr° i2.43S'de 20111

II - a vigilância socioassistenclal, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de
ameaças, de vitimizações e danos;

lil - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões socioassisterciais.

(Redação dada cela

(Redação dada oela Lei

Parágrafoúnico. Para o enfrentamentoda pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e
provimentode condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. (RedacSo dada pela Lei n° 12 435
de 20111

Art. 32 Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas semfins lucrativos que. Isolada oucumulativamente, prestam atendimento e
assessoramenta aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos (Redação dada pela Lei n°
12.435. de 20111

§ 12 São de atendimento aquelas enCdades que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e
concedem benefíciosde prestação social básica ou especial, dirigidos âs famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos
temos desta^Le^,5e respeitadas as deliberações do Conseino Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos IeII do art 18. (Incluído

§ 2® Sâo de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, forniaçâo e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da
políticade assistência social, nos termos desta Lei,e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os Incisos I e II do art 18. (Ineiuído npia Lei
n» 12.435. de 20111

§ 32 Sâo de defesa e garantia dedireitos aquelas que, defcma continuada, permanente e planejada, prestam sen/lços e executam programas e projetos
voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socicnssÍ!.lendais, cojistruçâo de novos direitos, promovo da cidadania, enfrentamento das
desigualdades sociais, articulação com órgãos pútjllcos de dsfesa de direitos, dirigidoi ao público da política de assistência social, nos ternios desta Lei, e
respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 1!}. (Incluído oeta Lei n° 12.435. de 201U

CAPiTULO II

Dos Princípios e das Diretrizes

SEÇAOI

Dos Princípios

Art 4° A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

I - supremacia do atendimento ás necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornaro destinatário da ação assistencial alcançável pelasdemaispolíticas públicas;

III - respeito à dignidadedo cidadão, ã sua autonomia e ao seu direito a benefíciose serviços de qualidade, bem como á convivência familiar e comunitária,
vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;

ÍV - Igualdadede direitosno acesso ao atendimento,sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-seequivalência ás populações urbanas e rurais;

V• divulgação amplados benefícios, senriços, programas e projetos assistenciais, bemcomodos recursosoferecidos peloPoderPúblico e dos critérios para
sua concessão.
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SEÇÃOl(

Das Diretrizes

Art 5°Aorganizaçãoda assistência social tem como base as seguintes diretrizes:

I- descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e comando único das açõesemcadaesfera degoverno;

II - participação dapopulação, por meio deorganizações representativas, naformulação daspoliticas e no controle dasações emtodos os níveis;

III - primaziada responsabilidadedo Estado na condução da política de assistência socialem cada esfera de governo.

CAPITULO III

Da Organização e da Gestão

ArL 6^ Agestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma dó sistema descentralizado e participativo, denorninado Sistema Único
de AssistênciaSocial (Suas), com os seguintes objetivos: fRedacSodada neliiLei n° 12.435.de 20111

I - consolidar a gestão compartiiriada, o cofinandamento e a cooperação técnicaentre os entes federativos que, de modoarticulado, operama proteção

II - integrar a redepública e privada deserviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, naforma doart 6^0; (Incluído oelaLei
n» 12 435. de 20111

líl• estabelecer as responsabilidadesdos entes federativos na organização, regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social;

IV- definir os níveisde gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais; (Incluído oela Lei n°l2 435. de 20111

V - implementar a gestão do trabalho e a educação pemianente na assistência social; (Induídoaela Lei n° 12 435. de 20111

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e (Incluídocela Lei n' 12.435. de 20111

VII - afiançara vigilância socioassistenciaie a garantia de direitos. (Incluído oela Lei n"12.435.de 20111

§ 1^ As ações ofertadas no âmbitodo Suas têm por otijetivo a proteção à família, â maternidade, â infância, à adolescência e ã velliicee, como base de
organização, o terntôrio. (Incluído pela Lei n' 12.435. de 20111

§ 23 O Suas é integradopelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social
aürangidas por esta Lei. (Incluído oela Lei i

§ 3^ A instânciacoordenadora da Política Nacional de AssistênciaSocialé o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate á Fome. (Incluído pela

§ 4° Cabe à instânciacoordenadora da Política Nacional de Assistência Social normalizare padronizaro emprego e a divulgação da Identidade visual do
Suas.

§ 5° A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identificação de unidades públicas estatais, entidades e organizações de assistência soctal, serviços,
programas, projetos e benefícios vinculados ao Suas. (Incluído pela Lein° 13.714. de 20181

Art 62-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes üpos de proteção: (incluído pela Lei n° 12.435. de 20111

I - proteção social básica; conjunto de sen/iços, programas, projetos e benefícios da assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e
risco social pormeio dodesenvolvimento de potencialidades e aquisi^es e dofortalecimento de víncüios familiares e comunítâhos;. .(incluído oelaLei n°
12 435 de 20111

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e
comunitários, a defesa dedireito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o en^ntamento dassituações de

Parágrafo único. A vigilância socioassistenciai é um dos instnjmentos das proteções da assistência social que Identfica e previne as situações de risco e
vulnerabilidade social e seus agravos no território. (Incluído pela Lein' 12.435. de 20111

Art .e^^B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistenciai, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou
pelas entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas. respeitadas as especificidades de cada ação. (Incliifdo cela Lei n° 12.435. de
2211)

§ 1^ A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome de que a entidade de assistência social
integra a rede socioassistenciai. (Incluído pela Lei rfi 12.435. de 20111

§ 2^ Para o reconhecimento referido no § 12,a entidade deverá cumprir os seguintes requisitos: (Incluído oela Lein° 12.435. de 20111

I- constituir-se em confonnldade com o disposto no art. 32; (Incluído pela Lei n" 12.435. de 20111

II• inscrever-se em Conselho Munitípal ou do Distrito Federai, na forma do art. 9^; (induldo pela Lei n° 12.435. de 20111

III- integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o intíso XI do art. 19. (Incluído pela Lei n' 12.435. de 20111

§ 3S As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a
execução, garantido financiamento Integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos
beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias. (Incluído pela Lei n' 12.435. de 20111

§ 42 O cumprimento do disposto no § 32será informado ao Ministério do Desenvolvimento Sociale Combateá Fome pelo órgão gestor localda assistência

Art. 62-C. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de Referência de Assistência Sodal (Cras) e no Centro de
Referência Especializadode Assistência Social (Creas), respectivamente, e pelas entidades sem fns lucrativos de assistência social de que trata o art. 32 desta
Lei. (Incluído pela Lei n' 12 435. de 20111

§ l2 o Cras é a unidade pública municipal, de base tenitorial, localizadaem áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destnada á
articulação dos serviços sodoassistencials no seu territóriode abrangência e â prestação de sen/iços. programas e projetos socioassistendaís de proteção social
básica às famílias.
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§ 22 o Creas é a unidade pública deabrangência e gestão municipai, estadual ou regional, destinada â prestação deserviços a indivíduos e familias quese
encontram em situaçSo fle risco pessoal ou social, porviolação de flireitos ou contingência, que demandam inten/enções especializadas da proteção social

§ 32 OsCrase os Creassão unidades públicas estatais instituídas noâmbito doSuas,quepossuem interface com as demais políticas públicas e articulam,
coordenam e ofertamos serviços, programas,projetose benefíciosda assistência social. (Incluído nsla Lein° 12.435.de 20111

Art. 62-D. Asinstalações dos Orase dos Creasdevemser compatíveis comos serviços nelesofertados, comespaços para trabalhos emgrupo e ambientes
específicos para recepção e atendimento reservado das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade ãs pessoas idosas e com deficiência.

Art. 6%E. Cs recursos do cofinanciamento do Suas, destinados ã execução das ações continuadas de assistência social, poderão ser aplicados no
pagamento dos profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conformepercentual apresentado
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate â Fome e aprovado pelo CNAS. _ (Incluído oeia lei n°12.435. de 2011Í

Parágrafo único. A formação das equipes de referência deverá considerar o número de famílias e indivíduos referenciados, os tipos e inodalidades de
atendimentoe as aquisições que devem ser garantidas aos usuários, confomiedeliberações do CKAS. (Incluído nsla Lei n° 12.435.de 20111

ArL 7° As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de assistência social, observarão as nonnas expedidas pelo Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS). de que trata o art 17 desta lei.

Art. 8°A União, os Estados, o DistritoFederal e os Municípios,observados os princípios e diretrizes estabelecidos nesta lei, fixarão suas respectivas Políticas
de Assistência Social.

Art. 9° O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de prévia inscrição no respectivo Conseino Municipal de Assistência
Social, ou no Consellio de Assistência Social do Distrito Federal, confonne o caso.

§ 1° A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das entidades com atuação em mais de um município no mesmo Estado,
ou em mais de um Estado ou Distrito Federal.

§ 2° Cabe ao Conselho Municipalde Assistência Social e ao (^nselho de Assistência Social do DistritoFederal a fiscalização das entidades referidas no
caput na foriria prevista em lei ou regulamento.

§30 (Revogado cela Lei n° 12.101 de 20091

§ 4° As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus direitos referentes à inscrição e ao funcionamento, recorrer aos
Conselhos Nacional. Estaduais, Municipais e do Distrito Federal.

Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem celebrar convênios com entidades e organizações de assistência social, em
conformidade com os Planos aprovados pelos respectivos Conselhos.

Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam-se de forma articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à
esfera federal e a coordenação e execução dos programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federai e aos Municípios.

Art. 12. Compete á União:

I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada definidos no art. 203 da Constituição Federal:

II - cofinanciar. por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito
nacional; (Redação dada pela Lei n° 12 435. de 20111

III- atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, ás ações assistenciais de caráter de emergência.

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios para seu
desenvolvimento- (Incluído cela Lei n° 12.435 de 2Q111

Art 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento á gestão descentralizada dos sen/iços, programas, projetos e benefícios de assistência social,
por meiodo [ndicede Gestão Descentralizada(IGD) do Sistema Onicode Assistência Social(Suas), para a utilização no âmbitodos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal, destinado, sem prejuízo de outras ações a serem definidas em regulamento, a: (Incluído nela Lei n° 12.435. de 20111

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação do gestor estadual, municipal e do Distrito Federal na implementação,
execução e monitoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, bem como na ar^culação intersetorial; (Incluído pela Lei
n'12.435. de 20111

2£UD
I - Incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e do Distrito Federal do Suas; e (Incluído pela Lei n° 12.435. de

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título de apoio financeiro â gestão do Suas.
12.435. de 20111

§ l!2 Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na forma de regulamento, serão considerados como prestação de contas
dos recursos a serem transferidos a titulo de apoio financeiro. (Incluído pela Lei n' 12.435. de 20111

§ 22 As transferências para apoio á gestão descentralizada do Suas adotarão a sistemática do índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa
Família, previsto no art 8^ da Lei nS10.836. de 9 de ianeirode 2004. e serão efetivadas por meio de pnjcedimentointegradoàquele índice. (Incluído
cela Lei n''1243S. de 20111

§ 43 Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e Distrito Federal, percentual dos recursos transferidos
deverá ser gasto com atividades de apoio técnico e operacional ãqueies colegiados. na forma fixada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate ã
Fome, sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a sen/idor público estadual, municipal

Art. 13. Compete aos Estados:

I • destinar recursos financeiros aos Municípios, a titulo de participação no custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art 22, mediante
critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social; (Redação dada pela Lei n° 12.435. de 20111

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito

III- atender, em conjunta com os Municípios, ãs ações assistenciais de caráter de emergência;

IV- estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios municipais na prestação de serviços de assistência social;
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V- prestar osserviços assistenciais cujos custos ouausência dedemanda municipal justifiquem uma rede regional deserviços, desconcentrada, noâmbito
do respectivo Estado.

VI • realizaro monitoramento e a avaiiaçâoda pcliticade assistência sociale assessorar os Municípios para seu desenvcivirrento. flncluldo oela

Art. 14. Compete ao Distrito Federal:

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos petos
Conselhos de Assistência Social do Distrito Federal; íRedaeSodada ceia Lei n° 12.435. da 2011^

II- efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindoa parceria com organizações da sociedade civil;

IV- atender ás ações assistenciais de caráter de emergência;

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art 23 desta lei.

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito local;

VII- realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito.

Art. 15. Compete aos Municípios:

I • destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art.. 22, mediante critérios estabelecidos pelos
Conselhos Municipais de Assistência Social; (Redação dada nela Lei n° 12 435. de 2011)

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

III • executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindoa parceria com organizações da sociedade civil;

IV• atender às açSes assistenciais de caráter de emergência:

V - prestar os serviços assistenciais de que ^ata o art 23 desta lei.

V] • cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito local;
1243S. de 20in

(Incluído peta Lei n'

Vil - realizar O monitoramento e a avaliação da política de assistência sodal em seu âmbito. (incluído pela Lei n° 12.435. de 20111

Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, ds caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, são: íRedacâo dada

I - o Conselho Nacional de Assistência Sociat;

II • os Conselhos Estaduais de Assistência Social;

llt - o Conselho deAssistência Social do Distrito Federai;

IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.

Parágrafo ijnico. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao ãrgâo gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao
seu funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros
representantes do governo ou da sociedade civil,quando estiverem no exercício de suas atribuições. (Incluído pela Lei n° 12 435 de 20111

Art. 17. Pica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), órgão superior de deliberação coleglada, vinculado á estrutura do órgão da
Administração Pi^blica Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da
República, tém mandato de 2 (dois) anos, permitida uma ijnica recondução por igual período.

§ 1° O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é composto por 18 (dezoito) membros e respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao ãrgâo
da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes:

I - 9 (nove) representantes govemamentais. Incluindo 1 (um) representante dos Estados e 1 (um) dos Municípios;

11-9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de
assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob f scalização do Ministério Público Federal.

§ 2° O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano,
permitida uma única recondução por iguat período.

§ 3° O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder
Executivo.

§ 4^ Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art 16, com competência para acompanhar a execução da política de assistência social, apreciar
e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências nacionais, estaduais, distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de
atuação, deverão ser instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei específica. (Redação dada
cela Lei n» 12.435. de 20111

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:

I • apnavar a Política Nacional de Assistência Social;

II - nonnaUzar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da assistência social;

III - acompanhar e fiscalizar o pnxesso de certificação das entidades e organizações de assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate â Fome; (Redação dada pela Lei n° 12.101. de 20091

iV • apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para
conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal; (Redação dada cela Lei n" 12.101. de 20091

V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência social;

Vi - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Sociat em 1997, convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional
de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência sodal e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;
(Red
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VII.(V|M2-)

VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser encaminhada pelo órgão da Administração Pública Federal responsável pela
coordenação da Política Nacional de Assistência Social;

IX- aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, li^unlcipios e DistritoFederal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua
regionalizado mais eqültalíva. tais como: população, renda per capita, mortalidade Infantil e concentração de renda, além de disciplinar os procedimentos de
repasse derecursos para as entidades e organiza^es deassistência social, sem prejuízo dasdisposições da Lei deDiretnzes Orçamentárias;

X - acompantísr e avaliar a gestão dos recursos, bem como os gant^cs sociais e o desempentio dos programas e projetos aprovados;

XI- estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS);

XII- indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social <CNAS)Junto ao Conselho Nacional da Seguridade Social;

XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno;

XiV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisOes. tsemcomo as contas do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e os respectivos
pareceres emitidos.

Ari. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social:

I- coordenara articular as ações no campo da assistência social;

, II - proporao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) a Política Nacional de Assistência Social, suas normas gerais, bem como os critérios de
prioridade e deelegibilidade, além depadrões dequalidade naprestado debenefícios, serviços, programas e projetos;

III • prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação continuada definidos nesta lei;

IV - elaborar e encaminhara proposta orçamentáriada assistência social, em conjuntocom as demais da Seguridade Social;

V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta lei;

VI- proceder á transferênda dos recursos destinados à assistência social, na forma prevista nesta lei;

VII - encaminhar ã apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) relatórios trimestrais e anuaisde atividades e de realização financeira dos
recursos;

VIII - prestarassessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades e organizaçóes de assistência social;

IX - formular política para a qualificação sistemática e continuadade recursos humanos no campo da assistência social;

X- desenvolverestudos e pesquisas para fundamentaras análises de necessidades e formulação de proposições para a área;

XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro deentidades e organizações de assistência social, emarticulação com os Estados os Híunicípios e
o Distrito Federal;

XII • articular-se com os órgãos responsáveis pelas polífcas de saúdee previdência social, bem como com os demais responsáveis pelaspolíticas sócio-
econômioas setoriais, visando á elevação do patamar mínimode atendimento âs necessidades básicas;

XIII - expedir os atos normativos necessários á gestSo do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo
Conselho Nacionalde Assistência Social (CNAS);

XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) os programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social (FNAS).

Parágrafo único. AatençãoIntegral á saúde, Inclusive a dispensaçâo de medicamentos e produtos de interessepara a saúde, ás famílias e indivíduos em
situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, dar-se-á Independentemente da apresentação de documentos que comprovem
domicílio ou inscrição nocadastro noSistema tônico deSaúde (SUS), emconsonância com a diretriz dearticulação dasações deassistência social e desaúde a
que se refere o inciso XIIdeste artigo. Ilnduído nela LpI n° 13 714 de ?Q18^

CAPÍTULO IV

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social

SEÇAO I

Do Benefício de Prestação Continuada

Art 20. O beneficio de prestação continuada ê a garantia de um salário-mínimo mensal á pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco)
anos ou mais que comprovem não possuir meles de provera própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. ' (Redação dada nela Lei n° i? 435
de20in (Vide Lei n° 13 985 de 20201

§ 1^ Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a
madrasta ou o padrasto, os InnSossolteiros, os filhos e enteados solteirose os menores tutelados, desde que vivamscb o mesmo teto. fRedacão dada

§ 2® Para efeito deconcessão dobenefício deprestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem Impedimento de longo prazo de
natureza Rsica, mental. Intelectual ou sensorial, o qual, em interação comumaou maisbarreiras, podeobstruir sua partidpação plenae efetiva na sociedadeem
igualdade de condições com as demais pessoas. (RedacãQdada nela Lpin« ia 14B de 20151 fVrQênclai

§ 3° Consídera-se Incapazde provera manutençãoda pessoa com deficiência ou Idosa a família cuja renda mensal per capita seja' iRedacSa dada nela
Lei n» 13 932. de 20201

I - igual ou Inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 2020: /Incluído nela Lei n° 13 98?. de 20201

§ 42 Obeneficio deque trata esteartigo não pode seracumulado pelo beneficiário com qualquer outns noâmbito da seguridade social oudeoutro regime,
salvo os da assistência médica e da pensSo especial de natureza Indenizatória. iRadacâodada cela Lei n°12435.de 20111

§ 52 A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do Idoso ou da pessoa com deficiência ao beneficio de
prestação continuada. fRedacão dada nela Lei n' 12.435. de 20111
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§ 6° A concessão do beneficio ficará sujeita â avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2^, composta por avaliação médica e
avaliado social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais doInstituto Nacional deSeguro Social - INSS. iRedaeãoaada pela Lei n° 12.470.
de 2011^

§ 7^ Na hipótese de não existirem sen/iços no município de residência do beneficiário, fica assegurada, na Forma prevista em regulamento, o seu
encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. firduido nela Lei n°9 720 de30 11 199S1

§ 82 A renda familiar mensal a que se refere o § 32 deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais
procedimentos previstos noregulamento parao deferimento dopedido. (Incluído nela Lei n°9720 de30ii 19981

§ 92 Osrendimentos decorrentes deestágio supervisionado e deaprendizagem não serão computados para os fins decálculo da renda familiar percapita
a que se refere o § 3® deste artigo. (Redação dada oela Lei n" 13146 de 20151 (Vlaêreia^

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, paraos fins do§2^ deste artigo, aqueleque produza efeitos peloprazomínimo de 2 (dois) anos.
(Incluído pela Lei n" 12.470. de201H

§ 11. Paraconcessãodo beneficio de que tratao caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do
grupo familiare da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. flnduldo nela Lein»13146 de 201S> iVioéneia^

§ 12.São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do beneficio as Inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas(CPF) e no Cadastro Único
paraProgramas Sociais doGoverno Federal - Cadastro l)nico. confomie previsto emregulamento. (Incluído nela Lei n°13846. de 20191

§ 14. O benefício de prestação continuada ouo beneficio previdenciário novalor de até 1 (um) salário-minimo concedido a idoso acima de 65(sessenta e
cinco) anos de idade ou pessoa com defi&èncla náo serácomputado, para fins deconcessão dobeneficio de prestação continuada a outro Idoso ou pessoa com
deficiência da mesma família, no cálculoda renda a que se refere o § 3°deste artigo. (Incluído nela Lei n»13 982. de 2020)

§ 15. O beneficio de prestaçãocontinuada será devido a maisde um membro da mesma família enquanto atendidos os requisitos exlqidcs nesta Lei
(Incluído pela Leín° 13 982. de2020^

Art. 20-A. Em razão doestado decalamidade pública reconhecido pelo nftrrptn t p(»i^iitivo 6 h,» Hp ^ daemergência desaúde pública de
importância internacional decon^ente do coronavlrus (Covid-19), o critério deaferição da renda familiar mensal percapita previsto no inciso Ido § 3° do art 20
poderá ser ampliado para alé 1/2 (meio) salário-minimo. (Incluído pela Lein° 13 982. de 2020)

§ 1® Aampliação deque trata ocaputocorrerá naforma deescalas graduais, definidas emregulamento, deacordo com os seguintes fatores combinados
entre si ou isoladamente: (Incluído nela Lein» ia 9R9 de 2020)

1-0 grau dadeficiéncia; (Incluído pela Lei n° 13 982 de 2020)

II • a dependência de terceiros para o desempenho de atividadesbásicas da vidadiária; (Incluído pela Lei n° 13 982 de2020)

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e osfatores sodoeconômicos e familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social da
pessoa com deficiência candidata ou do idoso; (Incluído oela Lei n° 13.982 de 2020)

IV - o comprometimento doorçamento donúcleo familiar deque trata o § 3° doart..20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos,
fraldas, alimentos especiais e medicamentos doidoso ou dapessoa com deficiência não disponitsiiizados gratuitamente pelo Sistema tJnico deSaúde (SUS), ou
com sen/iços nâo prestados pelo Serviço Único de Assistência Sodal (Suas), desde que comprovadamente necessários ã preservação da saúde e da vida
(Incluído pela Lei n° 13.982. de 20201

§ 2° Ograu dadeficiência e o nível de perda deautonomia, representado pela dependência de terceiros para o desempenho deatividades básicas da vida
diária, deque tratam, respectivamente, os incisos Ie II do§ 1°deste artigo, serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e Instrumentos de
avaliação funcional a seremdesenvolvidos e adaptadospara a realidade brasileira, observados os termos dos i- e an At Lei n°1? 146. di-ft rie iiiifío de

§ 3' As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos deque trata o inciso III do§ 1° deste artigo levarão emconsideração observado
o disposto nos M re2»ttf>an. 2°rin[ein°13 U6.ds2015. entre outros aspectos: (Incluído pela Lein° 13 989 de 2020)

I- 0 grau de instruçãoe o niveleducacionale cultural do candidatoao beneficio; (Incluído pela Lei n° 13 98? de2Q20)

II - a acessibilidade e a adequaçãodo local de residência á limitação funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o entorno
familiar e domiciliar; (Incluído nela Lei n° 13 982 de 2020)

III - a existência e a disponibilidade de transpotle público e de serviços públicos de saúdee de assistência social no local de residência do candidato ao
beneficio; (Incluído pela Lei n" 13 982. de 2020)

IV • a dependência do candidatoao benefícioem relação ao uso de tecnologiasassistivas; e

V- o número de pessoasque convivem com o candidato ao beneficio e a coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de terceiros
para o desempenho de atividades básicas da vida diária. (Incluído ngia Lei n° 13 982 de 20201

§ 4» Ovalor referente aocomprometimento doorçamento donúcleo familiar com gastos com tratamentos desaúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e
medicamentos doidoso oudapessoa com deficiência, deque trata o inciso IV do § l" deste artigo, será deffnido pelo Instituto Nacional doSeguro Social, a partir
de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, facultada ao
interessado a possibilidade de comprovação, nos lermos do referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valoresmédios. (Incluído oela Lei n»

Aft. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que líie deram
origem. (Vide Lei n° 9.720. de 30.11 1998)

§ 1°Opagamento do benefício cessa nomomento emque forem superadasas condições referidas nocaput,ou emcaso de morte do beneficiário.

§ 2°O benefício será cancelado quandose constatar irregularidade na sua concessãoouutilização.

§ 32 Odesenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de aCvidades nâo remuneradas de habilitação e reabilitação,
entre outras, não constituem motivode suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (Incluídocela Lein° 12 435. de 2011>
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§ 4° Acessação dobenefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência nâoimpede nova concessão dobeneficio, desdequeatendidos
os requisitosdefinidos em regulamento. fRedacão dada oela lei n° 12.470.de 20111

Art. 21-A. O beneficio de prestaçãocontinuada será suspenso peloórgão corcedente quandoa pessoa comdeficiência exerceratividade remunerada,
inclusive na condição de microempreendedor individual. rinduído pela Lei n° 12.470. de 201H

§ ia Exünta a relaçãotrabalhista oua atividade empreendedora de que tratao caputdeste artigo e. quandofor o caso. encerrado o prazode pagamento do
seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdencfário, poderá ser requerida a continuidade do pagamenio do
benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o
período de revisão previsto no caput do art. 21. tlneluido nela Lei n° 12.470. dg 20ii'i

§ 2^ Acontratação de pessoa comdeficiência como aprendiz não acarretaa suspensãodo benefício de prestaçãocontinuada, limitado a 2 (dois) anos o
recebimento concomitante da remuneração e do tienefício. flncluidopsla Lei n° 12.470. de 2011)

SEÇAO II

Dos Benefícios Eventuais

Ãn 22. Entendem-se porbeneficies eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantiasdo Suas e são prestadas
aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situaçdes de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. (Redação dada pela Lei

§ A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípiose previstos nas respectivas
leis orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social. (Redação dada pela Lei n°
12 435. de 20111

§ 2^ O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades
orçamentárias das 3 (três) esferas de governo, a instituição de benefícios sutssidiáríos no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário-mínimo para cada
criança de até 6 (seis) anos de idade. (Redação dada pela Lei n° 12 435. de 20111

§ 32 Os benefícios eventuais subsidiários nâo poderão ser cumulados com aqueles instituídos pelas Leis n3 10.9S4. de 29 de setembro de 2004. e n2
10.4SS. rie 14 de maio de 2002. (Redação dada oela L°i n° 12.435. de 20111

SEÇÃOIII

Dos Serviços

Art.23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as
necessidades básicas, obsen/em os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, (Redação dada pela Lei n' 12 <

§12 O regulamento instituiráos serviços socioassistenciais. (Induído pela Lein° 12.435. de 20111

§ 2^ Na organização dos sen/iços da assistência social serão criados programas de amparo, entre outras: flncluído pela Lei n° 12.435. de 20111

I-às crianças eadolescentes em situação de risco pessoal esocjal, em cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal ena Lei n2 8.069. de

II - ás pessoas que vivem em situação de rua. (Incluído oela Lei n' 12.435. de2Q111

SEÇÃOIV

Dos Programas de Assistência Social

Ari. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para
qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os sen/iços assistenciais.

§ 1° Os programas de que trata este ariigo serão definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios que
regem esta lei, com prioridade para a Inserção profissional e social.

§ 2^ Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão devidamente articulados com o beneficio de prestação continuada
estabelecido no art 20 desta Lei.

Art. 24-A. Fica instituído o Sen/iço de Proteção e Atendimento Integral â Família (Psif), que integra a proteção social básica e consiste na oferta de ações e
serviços socioassistenciais de prestação contnuada, nos Cras, pormeio do trabalho social com famílias emsituação de vulnerabilidade social, com o objeúvo de
prevenir o rompimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paif. (Incluído pela Lei n° 12.435. de 20111

Ari. 24-B. Fica instituido o Sen/iço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (Paefi), que integra a proteção social especial e
consiste no apoio, orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de direitos, articulando os seniços
socioassistenciais com as diversas políticas públicas e com órgãos do sistema de garantia de direitos.

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi.

Ari. 24-C. Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), de caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social,
que. no âmbito do Suas, compreende transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de serviços socioeducatívos para crianças e adolescentes que
se encontrem em situação de trabalho. (Incluído nela Lei n° 12.435 de 20111

§1-0 Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada pelos entes federados, com a participação da sociedade civil, e tem como
objetivo contribuir para a retirada de crianças e adolescentes com idade Inferior a 16 (dezesseis) anos em situação de trabalho, ressalvada a condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Incluído nela Lei n° 12 435 de 20111

§ 2^ As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser Identificados e ter os seus dados inseridos no Cadastro línico para Programas
Sociais doGoverno Federal (CadÚnico), coma devida identificação das situaçõesde trabalho Infantil. (Incluído oela Lei n°12.435. de 20111

SEÇÃO V

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento econõmico-social nos gnjpos populares, buscando subsidiar,
flnanceira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação
do padrão da qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua organização social.
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Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á em mecanismos de articulação e de participação de diferentes áreas
governamentais e emsistemade cooperação entreorganismos governamentais, nâogovernamentais e da sociedade civil.

capítulo V

Do Financiamento da AssistC-ncia Social

Art 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária (Funac), Instituído pelo Decreto n° 91.970. de 22 de novembro de 1985. ratificado peio Decreto
Legislativon° 66, de 10 de dezembro de 1990, transformado no Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos estabelecidos nesta lei far-se-á comos recursosda União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, das demais contribuições sociais previstas lioart. 195 da Constituição Federal, além daqueles que compõem o Fundo Nadonal de
Assistência Social (FNAS).

§ 12 Cabe aoórgão daAdministração Pública responsável pela coordenação da Politica deAssistência Social nas3 (trés) esferas de governo gerir o Fundo
de Assistência Social,soti orientação e controledos respectivosConselhos de Assistência Social. fRedacãodada pela Lei n° 12 43S. de 2011)

§ 2°O Poder Executivo disporá, noprazo de 180(cento e oitenta) diasa contar da data de publicação desta lei, sobre o regulamento e funcionamento do
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

§ 3® O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, devendo os recursos
alocados nos fundos de assistência social ser voltados â operacionalizaçâo, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, pnsgramas, projetos e
benefícios desta política.

Art. 2S-A

Art. 29. Os recursos de responsabilidadeda União destinados â assistência social serão automaticamente repassados ao Fundo Nacional de Assistência
Social (FNAS), á medida que se forem realizando as receitas.

Parágrafo único. Os recursos de responsabilidade da União destinados ao financiamento dos benefíciosde prestação continuada, previstos no art. 20,
poderão ser repassados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS, órgão responsável pela sua execução e

Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, dos recursos de que trata esta lei, a efetiva instituição e
funcionamento de:

I- Conselho de Assistência Social, decomposição paritária entre governo e sociedade civil;

II- Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social;

III - Plano de Assistência Social.

Parágrafo único. É, ainda, condiçãopara transferência de recursos do FNAS aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a comprovaçãoorçamentána
dos recursos próprios destinados à Assistência Social, alocados em seus respectivos Fundos de Assistência Social, a partirdo exercício de 1999.

Art. 30-A. O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais, no que couber, e o aprimoramento da gestão da politica de
assistência social no Suas se efetuam por meio de transferências automáticas entre os fundos de assistência social e mediante alocação de recursos pnàpnos
nesses fundos nas 3 (três) esferas de governo. (Incluídopela Lei n° 12.435. de 2011'!

Parágrafo único. As transferências automáticas de recursos entre os fundos de assistência social efetuadas á conta do orçamento da seguridade social,
conformeo art. 204 da Constituição Federal,caracterizam-se como despesa públicacom a seguridade social, na formado art. 24 da Lei Complementar nS1D1. de

Art. 30-B. Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos do respectivo Fundo de Assistência Social o controle e o acompantiamento
dos serviços, programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos órgãos de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos
recursos. (Incluído pela Lei n° 12 435. de 2011)

Art 30-C. A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de assistência social dos Estados, dos Municípiose do DistritoFederal será
declarada pelos entes recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante relatório de gestão submetido á apreciação do respectivo Conselho de Assistência
Social,que comprovea execução das açCes na formade regulamento. (Incluído pela Lei n° 12.435.de 20111

Parágrafoúnico. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes á aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social,
para finsde análise e acompanhamento de sua boa e regularutilização. ítncluidonela Lei n° 12.435.de 2011)

CAPÍTULO VI

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efeQvo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei.

Art 32. O Poder Executivo terá o prazode 60 (sessenta)dias, a partir da publicação desta lei, obedecidas as normas porela instituídas, para elaborar e
encaminhar projetode leidispondosobre a extinçãoe reordenamentodos órgãos de assistência socialdo Ministério do Bem-EstarSocial.

§ 1° O projetode que trata este artigodefinirá formas de transferências de benefícios, serviços, pnsgramas, projetos,pessoal, bens móveise imóveis para a
esfera municipal.

§ 2° O Ministrode Estado do Bem-Estar Social indicará Comissão encan-egada de elaborar o projeto de lei de que trata este artigo, que contará com a
participação das organizações dos usuários, de trabalhadores do setor e de entidades e organizações de assistência social.

Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta lei, fica extinto o Conselho Nacional deSen/iço Social (CNSS), revogando-se, em
conseqüência, os Decretos-Lei n°s 525. de 1°de iulhode 1938. e 657. de 22 de iultiode 1943.

§ 1° O Poder Executivo tomará as providências necessárias para a instalação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e a transferência das
atividades que passarão à sua competência dentro do prazo estabelecido no capuL de forma a assegurar não haja solução de continuidade.

§ 2° O acervo do órgão de que trata o caput será transferido, ro prazo de 60 (sessenta) dias, para o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS),que
promoverá, mediante critérios e prazos a serem fixados, a revisão dos processos de registro e certificado de entidade de fins filantrópicos das entidades e
organização de assistência social, observado o disposto no art. 3° desta lei.

Art. 34. A União continuara exercendo papel supletivo nas ações de assistência social, por ela atualmente executadas diretamente no âmbito dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federal, visando á implementação do disposto nesta lei, por prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
publicação desta lei.

nc j
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Art 35. Cabe so õrgSo da Administração Pública Federal resporisável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social operar os benefícios de
prestação continuada de que trata esta lei, podendo, para tanto, contarcomo concur8b'de outrosérgãos do Governo Federal, na forma a ser estabelecida em
regulamento.

Parágrafo ijnico. O regulamento de que trata o caput definirá as formas de comprovação do direito ao benefício, as condiçfies de sua suspensão, os
procedimentos em casos de curatela e tutela e o õrgão de credenciamento, de pagamento e de fiscalização, dentre outros aspectos.

Art 36. As entidades e organizações de assistência social que incon'erem em in^gularidades na aplicação dos recursos que ines foram repassados pelos
poderes públicos terão a sua vinculaçSo ao Suas cancelada, sem prejuízo de responsabilidade civil e penal. (RedacSo dada pela Lei n° 12.43S. de
2531)

Art. 37. O beneficio de prestação continuada será devido apósò cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para
a sua concessão, inclusive apresentação da documentação necessária, devendo o seu pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as

Parágrafo único. No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto no caput, aplícar-se-á na sua atualização o mesmo critério adotado pelo
INSS na atualização do primeiro pagamento de benefício prevndenclârlo em atraso.

Art. 38.

Art 39. O Conselho Nacional de /^istência Social (CNAS), por decisão da maioria absoluta de seus membros, respeitados o orçamento da seguridade
social e a disponibilidade do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), poderá propor ao Poder Executivo a alteração dos limites de renda mensal per capita
defnidos no § 3° do art 20 e caput do art. 22.

Art.40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta lei, extinguem-se a renda mensal vitalícia, o auxilio-natalidade e o auxílio-funeral
existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na Lei n" 8 213 de 24 de ijihode 1991

§ 1° A transferência dos beneficiários do sistema previdenciârio para a assistência social deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não
sofra solução de continuidade. fRedacãodada nela Lei n" 9 711. de 20.11.1996

§ 2° Éasseguradoao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requererá rendamensalvitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde
que atenda, alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos Irdsosi II ou iil ao 6 i° do art 139 da Lpí n«9 213 rip dp iulhode 1991. (Redaçjç
dada oela Lei n° 9.711. de 20.11.1898

Art. 40-A. Os benefícios monetários decorrentes do disposto nos arts. 22, 24-C e 25 desta Lei serão pagos preferencialmente à mulher responsável pela
unidade familiar, quando cabível. finduído cela Lei n" 13 014. de 2014>

Art. 41. Esta lei entra em vigor na datada sua publicação.

Aíl. 42. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1993,172° da Independência e 105° da República.

ITAMAR FRANCO

Jutahy Magalhães Júnior

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.12.1993
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RESOLUÇÃO CNAS N° 17, DE 20 DE JUNHO DE 2011.

Ratificar a equipe de referência definida pela Norma Operacional Básica de Recursos
Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS e Reconhecer as
categorias profissionais de nível superior para atender as especificidades dos serviços
socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência

Social - SUAS

OCONSELHO NACIONAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião
ordináriarealizadanos dias 14 a 16 de junho de 2011, no uso das competências que lhe
são conferidaspelo art. 18 da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993,Lei Orgânicada
Assistência Social - LOAS,

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.° 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a
Política Nacional de Assistência Social - PNAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.° 130,de 15 de julho de 2005, que aprova a
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.° 269, de 13 de dezembro de 2006, que aprova
a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SistemaÚnico de Assistência
Social - NOB-RH/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n° 172, de 2007, que recomenda a instituição de
Mesa de Negociação, conforme estabelecido na NOB-RH/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n° 210, de 2007, que aprova as metas nacionais
do Plano Decenal de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.° 109, de 11 de novembro de 2009, que
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Resolução da Comissão Intergestores Tripartite - CIT n° 07, de
2009, que dispõe sobre a implantação nacional do Protocolo de Gestão Integrada de
Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do SUAS;



CONSIDERANDO a deliberação da VII Conferência Nacional de Assistência Social de
"Construir um amplo debate para definição dos trabalhadores da Assistência Social";

CONSIDERANDO a meta prevista no Plano Decenal de Assistência Social, de
"Contribuir com o estabelecimento da política de recursos humanos do SUAS que
garanta a definição da composição de equipes multiprofissionais, formação, perfil,
habilidades, qualificação, entre outras";

CONSIDERANDO o DECRETO n® 7.334, de 19 de outubro de 2010, institui o Censo
do Sistema Único deAssistência Social - Censo SUAS; e

CONSIDERANDO o processodemocrático e participativo de debate realizado com os
trabalhadores da Assistência Social nos cinco Encontros Regionais, no primeiro
Encontro Nacional, coordenado pelo Conselho Nacional de Assistência Social e, a
realização de oficinas.

RESOLVE:

Art. 1° Ratificara equipe de referência, no que tange às categoriasprofissionais de nível
superior, definida pela Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema
Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS, aprovada por meio da Resolução tí°269,
de 13 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

Parágrafo Único. Compõem obrigatoriamente as equipes de referência:

I - da Proteção Social Básica:

Assistente Social;

Psicólogo. II - da Proteção SocialEspecial de Média Complexidade :

Assistente Social;

Psicólogo;

Advogado.

III - da Proteção Social Especial de Aha Complexidade:



Assistente Social;

Psicólogo.

Art. 2® Em atendimento às requisiçõesespecíficas dos serviços sociassistenciais, as
categorias profissionais de nível superior reconhecidas por esta Resolução poderão
integraras equipes de referência, observando as exigências do art. 1° desta Resolução.

§1°Essas categoriasprofissionaisde nível superiorpoderão integrar as equipes de
referência considerando a necessidade de estruturação e composição, a partir das
especificidades e particularidades locais e regionais,do território e das necessidades dos
usuários, com a finalidade de aprimorar e qualificar os serviços socioassistenciais.

§2° Entende-se por categorias profissionais de nível superior para atender as
especificidades dos serviços aquelas que possuem formação e habilidades para o
desenvolvimento de atividades específicas e/ou de assessoria à equipe técnica de
referência.

§3° São categorias profissionais de nível superior que, preferencialmente, poderão
atender as especificidades dos serviços socioassistenciais:

Antropólogo;

Economista Doméstico; Sociólogo;

Terapeuta ocupacional; e

Musicoterapeuta.

Art. 3" São categorias profissionais de nível superior que, preferencialmente, poderão
compor a gestão do SUAS:

Assistente Social

Psicólogo

Advogado

Administrador



Antropólogo

Contador

Economista

Economista Doméstico

Pedagogo

Sociólogo

Terapeuta ocupacional

Art. 4® Os profissionais de nível superior que integram as equipes de referência e gestão
do SUAS deverão possuir;

I - Diploma de curso de graduação emitido por instituição de ensino superior
devidamente credenciada pelo Ministério da Educação - MEC;

II - Registro profissional no respectivo Conselho Regional, quando houver.

Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

CARLOS EDUARDO FERRARI

Presidente do CNAS



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
República Federativa do Brasil - Imprensa Nacional

í' Etn circulação desde 1°de outubro de 1862
L " Xv;
I BraaVi - [y. c»j,irta-f«A-.i

/mv}ínJ04J Diário Oficial da União - Sctio 1 N':25.qaiiB-fiáa.2i<faQÓrêiriaOíle2009

Miobtéiio ido DeseqvolvimeaCo Social e Combate ã Fome
CoBsellio Nacioaalde^UsUtêncta Social

RESOLUÇÃO NS 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009

Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião ordinária realizada
nos dias 11 e 12 de novembro de 2009, no uso da competência que lhe conferem os incisos II, V, IX
e XIV do artigo 18 da Lei n.s 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social -
LOAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.2 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a
Política Nacional de Assistência Social - PNAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.9 130, de 15 de julho de 2005, que aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.s 269, de 13 de dezembro de 2006, que aprova a
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social -
NOBRH/SUAS;

CONSIDERANDO a deliberação daVI Conferência Nacional de Assistência Social de "Tipificar
e consolidar a classificação nacional dos serviços socioassistenciais";

CONSIDERANDO a meta prevista no Plano Decenal de Assistência Social, de estabelecer
bases de padronização nacional dos serviços e equipamentos físicos do SUAS;

CONSIDERANDO o processo de Consulta Pública realizado no período de julho a setembro
de 2009, coordenadopelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS;

CONSIDERANDO o processo de discussão e pactuação na Comissão Intergestores Tripartite
- CIT e discussão no âmbito do CNAS da Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

RESOLVE:
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Art. 12. Aprovar a Tipificação nacional de Serviços Socioassistenciais, conforme anexos,
organizados por níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Proteção Social Especial
de Média e Alta Complexidade, de acordo com a disposição abaixo:
I - Serviços de Proteção Social Básica:

a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF;
b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas.

II - Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade:
a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI;
b) Serviço Especializado em Abordagem Social;
c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa dè
Liberdade Assistida -1^, e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC;
d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e suas Famílias;
e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.

III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade:
a) Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades:
- abrigo institucional;
- Casa-Lar;

- Casa de Passagem;
- Residência Inclusiva.

b) Serviço de Acolhimento em República;
c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.

Art. 2^. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

'*Â
MARCIA MARIA BIONDl PINHEIRO ••

Presidente do Conselho

' l
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ANEXO

RESOLUÇÃO m 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009

1. MATRIZ PADRONIZADA PARA FICHAS DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

NOME DO SERVIÇO: TERMOS UTILIZADOS PARA DENOMINAR O SERVIÇO DE MODO A EVIDENCIAR SUA
PRINCIPAL FUNÇÃO EOSSEUS USUÁRIOS.

DESCRIÇÃO: Conteúdo da oferta substantiva doserviço.

USUÁRIOS: Relação e detalhamento dos destinatários a quem se destinam as atenções. As situações
identificadas em cada serviço constam de uma lista de vulnerabilidades e riscos contida nesse documento.

OBJETIVOS: Propósitos do serviço e os resultados que dele se esperam.

PROVISÕES: As ofertas do trabalho institucional, organizadas em quatro dimensões: ambiente físico,
recursos materiais, recursos humanos e trabalho social essencial ao serviço. Organizados conforme cada
serviço as provisões garantem determinadas aquisições aos cidadãos.

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS: Trata dos compromissos a serem cumpridos pelos gestores em todos os
níveis, para que os serviços prestados no âmbito do SUAS produzam seguranças sociais aos seus usuários,
conforme suas necessidades e a situaçãode vulnerabilidade e risco em que se encontram.

Podem resultar em medidas da resolutividade e efetividade dos serviços, a serem aferidas pelos níveis de
participação e satisfação dos usuários e pelasmudanças efetivas e duradouras em sua condição de vida, na
perspectiva do fortalecimento de sua autonomia e cidadania. As aquisições específicas de cada serviço
estão organizadas segundo as seguranças sociais que devem garantir.

CONDIÇÕES EFORMAS DE ACESSO: Procedência dos (as) usuários (as) e formas de encaminhamento.

UNIDADE: Equipamento recomendado para a realização do serviço socioassistencial.

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Horários e dias da semana abertos ao funcionamento para o público.

ABRANGÊNCIA: Referência territorializada da procedência dos usuários e do alcance do serviço.

ARTICULAÇÃO EM REDE: Sinaliza a completude da atenção hierarquizada em serviços de vigilância social,
defesa de direitos e proteção básica e especial de assistência social e dos serviços de outras políticas
públicas e de organizações privadas. Indica a conexão de cada serviço com outros serviços, programas,
projetos e organizaçõesdos Poderes Executivo e Judiciário e organizações não governamentais.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO: Tratados resultados e dos impactos esperados de cada serviço e do conjunto
dos serviços conectados em rede socioassistencial. Projeta expectativas que vão além das aquisições dos
sujeitos que utilizam os serviços e avançam na direção de mudanças positivas em relação a indicadores de
vulnerabilidades e de riscos sociais.
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REGULAMENTAÇÕES: Remissão a leis, decretos, normas técnicas e planos nacionais que regulam benefícios
e serviços socioassistenclais e atenções a segmentos específicos que demandam a proteção social de

assistência social.

2. QUADRO SÍNTESE - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

1. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF

2. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

3. Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Média Complexidade

1. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias Indivíduos - PAEFI

2. Serviço Especializado de Abordagem Social

3. Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade

Assistida (LA) e de Prestação de Serviços a Comunidade (PSC)

4. Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e suas Famílias

5. Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua

Alta Complexidade

6. Serviço de Acolhimento Institucional

7. Serviço de Acolhimento em República

8. Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora

9. Serviço de proteção em situações de calamidades públicas e de emergências
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3. SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO EATENDIMENTO INTEGRAL ÀFAMÍLIA - PAIF

DESCRIÇÃO: O Serviço de Proteção e Atendimento Integralà Família - PAIF consiste no trabalho social com
famílias, de caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a
ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua
qualidade de vida. Prevê o desenvolvimentode potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento
de vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e proativo. O
trabalho social do PAIF deve utilizar-se também de ações nas áreas culturais para o cumprimento de seus

objetivos,de modo a ampliar universo informacional e proporcionar novas vivências às famílias usuárias do
serviço. As ações do PAIF não devem possuir caráter terapêutico.

Éserviço baseado no respeito a heterogeneidade dos arranjos familiares, aos valores, crenças e identidades
das famílias. Fundamenta-se no fortalecimento da cultura do diálogo, no combate a todas as formas de
violência, de preconceito, de discriminação e de estigmatizaçao nas relações familiares.

Realiza ações com famílias que possuem pessoas que precisam de cuidado, com foco na troca de
informações sobre questões relativas à primeira infância, a adolescência, à juventude, o envelhecimento e
deficiências a fim de promover espaços para troca de experiências, expressão de dificuldades e

reconhecimento de possibilidades. Tem por princípios norteadores a universalidade e gratuidade de

atendimento, cabendo exclusivamente à esfera estatal sua implementação. Serviço ofertado

necessariamente no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS).

O atendimento às famílias residentes em territórios de baixa densidade demográfica, com espalhamento

ou dispersão populacional (áreas rurais, comunidades indígenas, quilombolas, calhas de rios,
assentamentos, dentre outros) pode ser realizado por meio do estabelecimento de equipes volantes ou

mediante a implantação de unidades de CRAS itinerantes.

Todos os serviços da proteção social básica, desenvolvidos no território de abrangência do CRAS, em
especial os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como o Serviço de Proteção Social

Básica, no Domicílio, para Pessoas com Deficiência e Idosas, devem ser a ele referenciados e manter

articulação com o PAIF. Éa partir do trabalho com famílias no serviço PAIF que se organizam os serviços
referenciados ao CRAS. O referenciamento dos serviços socioassistenciais da proteção social básica ao CRAS

possibilita a organização e hierarquização da rede socioassistencial no território, cumprindo a diretriz de
descentralização da política de assistência social.

A articulação dos serviços socioassistenciais do território com o PAIF garante o desenvolvimento do

trabalho social com as famílias dos usuários desses serviços, permitindo identificar suas demandas e

potencialidades dentro da perspectiva familiar, rompendo com o atendimento segmentado e

descontextualizado das situações de vulnerabilidade social vivenctadas.

O trabalho social com famílias, assim, apreende as origens, significados atribuídos e as possibilidades de
enfrentamento das situações de vulnerabilidade vivenciadas por toda a família, contribuindo para sua

proteção de forma integral, materializando a matricialidade sociofamiliar no âmbito do SUAS.

USUÁRIOS: Famílias em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, do precário ou nulo
acesso aos serviços públicos, da fragilização de vínculos de pertencimento e soclabilidade e/ou qualquer
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outra situação de vulnerabilidade e risco social residentes nos territórios de abrangência dos CRAS, em
especial:

• Famílias beneficiárias de programas de transferência de renda e benefícios assistenciais;

- Famílias que atendem os critérios de elegibilidade a tais programas ou benefícios, mas que ainda não

foram contempladas;

- Famílias em situação de vulnerabilidade em decorrência de dificuldades vivenciadas por algum de seus

membros;

• Pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas que vivencíam situações de vulnerabilidade e risco social.

OBJETIVOS

- Fortalecer a função protetiva da família, contribuindo na melhoria da sua qualidade de vida;

- Prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de

fragilidade social vivenciadas;

- Promover aquisições sociais e materiais às famílias, potencializando o protagonismo e a autonomia das

famílias e comunidades;

- Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e serviços socioassistenciais,

contribuindo para a inserção das famílias na rede de proteção social de assistência social;

- Promover acesso aos demais serviços setoriais, contribuindo para o usufruto de direitos;
• Apoiar famílias que possuem dentre seu membros indivíduos que necessitam de cuidados, por meio da
promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivências familiares.

PROVISÕES

AMBIENTE FÍSICO: Espaços destinados para recepção, sala(s) de atendimento individualizado, s3la(s) de
atividades coletivas e comunitárias, sala para atividades administrativas, instalações sanitárias, com
adequada iluminação, ventilação, conservação, privacidade, salubridade, limpeza e acessibilidade em todos

seus ambientes, de acordo com as normas da ABNT. O ambiente deve possuir outras características de
acordo com a regulação específica do serviço e do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS).

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento

do serviço, tais como: mobiliário, computadores, entre outros;

Materiais socioeducativos: artigos pedagógicos, culturais e esportivos; Banco de Dados de usuários(as] de
benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de Dados dos serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos
Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC.

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS).

Trabalho Social essencial ao serviço: Acolhida; estudo social; visita domiciliar; orientação e
encaminhamentos; grupos de famílias; acompanhamento familiar; atividades comunitárias; campanhas
socioeducativas; informação, comunicação e defesa de direitos; promoção ao acesso à documentação
pessoal; mobilização e fortalecimento de redes sociais de apoio; desenvolvimento do convívio familiar e
comunitário; mobilização para a cidadania; conhecimento do territórío; cadastramento socioeconômico;

elaboração de relatórios e/ou prontuários; notificação da ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco
social; busca ativa,

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS
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Segurança de Acolhida

- Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades;

- Receber orientações e encaminhamentos, com o objetivo de aumentar o acesso a benefícios
socioassistenciais e programas de transferência de renda, bem como aos demais direitos sociais, civis e
políticos;

- Ter acesso a ambiência acolhedora;

- Ter assegurada sua privacidade.

Segurança de Convívio Familtar e Comunitário

- Vivenciar experiências que contribuam para o estabelecimento e fortalecimento de vínculos familiares e

comunitários;

• Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de fragilidades sociais;

- Ter acesso a serviços de qualidade, conforme demandas e necessidades.

Segurança de Desenvolvimento da Autonomia

- Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios

ético-políticos de defesa da cidadania e justiça social;

• Vivenciar experiências potenciaíizadoras da participação cidadã, tais como espaços de livre expressão de

opiniões, de reivindicação e avaliação das ações ofertadas, bem como de espaços de estímulo para a

participação em fóruns, conselhos, movimentos sociais, organizações comunitárias e outros espaços de

organização social;

- Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos,

desenvolvimento da autoestima, autonomia e sustentabilidade;

- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo

informacional e cultural;

• Ter reduzido o descumprimento de condicionalidades do PBF - Programa Bolsa Família;

- Ter acesso a documentação civil;

- Ter acesso a experiências de fortalecimento e extensão da cidadania;

- Ter acesso a informações e encaminhamentos a políticas de emprego e renda e a programas de

associativismo e cooperativismo;

CONDIÇÕES EFORMAS DE ACESSO

CONDIÇÕES: Famílias territorialmente referenciadas aos CRAS, em especial: famílias em processo de
reconstrução de autonomia; Famílias em processo de reconstrução de vínculos; famílias com crianças,

adolescentes, jovens e idosos inseridos em serviços socioassistenciais, territorialmente referenciadas ao

CRAS; famílias com beneficiários do Benefício de Prestação Continuada; famílias inseridas em programas de

transferência de renda.

FORMAS

- Por procura espontânea;

- Por busca ativa;

- Por encaminhamento da rede socioassistencial;

- Por encaminhamento das demais políticas públicas.

UNIDADE: Centro de Referência de Assistência Social (CRAS).
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PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) horas diárias, sendo
que a unidade deverá necessariamente funcionar no período diurno podendo eventualmente executar

atividades complementares a noite, com possibilidade de funcionar em feriados e finais de semana.

ABRANGÊNCIA: Municipal e em metrópoles e municípios de médio e grande porte a abrangência
corresponderá ao território de abrangência do CRAS, de acordo com a incidência da demanda.

ARTICULAÇÃO EM REDE
- Serviços socioassistenciais de proteção social básica e proteção social especial;

- Serviços públicos locais de educação, saúde, trabalho, cultura, esporte, segurança pública e outros

conforme necessidades;

- Conseliios de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos específicos;

- Instituições de ensino e pesquisa;

- Serviços de enfrentamento a pobreza;

- Programas e projetos de preparação para o trabalhio e de inclusão produtiva; e
- Redes sociais locais: associações de moradores, ONG's, entre outros.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO

CONTRIBUIR PARA:

- Redução da ocorrência de situações de vulnerabilidade social no território de abrangência do CRAS;

- Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência no território de abrangência
do CRAS;

- Aumento de acessos a serviços socioassistenclais e setoriais;

- Melhoria da qualidade de vida das famílias residentes no território de abrangência do CRAS.

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA EFORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

DESCRIÇÃO GERAL: Serviço realizado em grupos, oi^anizado a partir de percursos, de modo a garantir
aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o
trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social. Forma de intervenção
social planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na construção e
reconstrução de suas histórias e vivências individuais e coletivas, na família e no território.

Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de
identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui
caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento de

capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento
da vulnerabilidade social.

Deve prever o desenvolvimento de ações intergeracionais e a heterogeneidade na composição dos grupos
por sexo, presença de pessoas com deficiência, etnia, raça entre outros.

Possui articulação com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família • PAIF, de modo a promover
o atendimento das famílias dos usuários destes serviços, garantindo a matricialidade sociofamiliar da
política de assistência social.

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA do serviço para crianças de até 6 anos: Tem por foco o desenvolvimento de
atividades com crianças, familiares e comunidade, para fortalecer vínculos e prevenir ocorrência de
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situações de exclusão social e de risco, em especial a violência doméstica e o trabalho infantil, sendo um
serviço complementar e diretamente articulado ao PAIF.

Pauta-se no reconhecimento da condição peculiarde dependência, de desenvolvimento desse ciclo de vida
e pelo cumprimento dos direitos das crianças, numaconcepção que faz do brincar, da experiência lúdica e
da vivência artística uma forma privilegiada de expressão, interação e proteção social. Desenvolve
atividades com crianças, inclusive com crianças com deficiência, seus grupos familiares, gestantes e
nutrizes. Com as crianças, busca desenvolver atividades de convivência, estabelecimento e fortalecimento
de vínculos e socialização centradas na brincadeira, com foco na garantia das seguranças de acolhida e
convívio familiar e comunitário, por meio de experiências lúdicas, acesso a brinquedos favorecedores do
desenvolvimento e da sociabilidade e momentos de brincadeiras fortalecedoras do convívio com familiares.

Com as famílias, o serviço busca estabelecer discussões reflexivas, atividades direcionadas ap
fortalecimento de vínculos e orientação sobre o cuidado com a criança pequena. Com famílias de crianças
com deficiência inclui ações que envolvem grupos e organizações comunitárias para troca de informações
acerca de direitos da pessoa com deficiência, potenciais das crianças, importância e possibilidades de ações
inclusivas.

Deve possibilitar meios para que as famílias expressem dificuldades, soluções encontradas e demandas, de
modo a construir conjuntamente soluções e alternativas para as necessidades e os problemas enfrentados.

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA do serviço para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos: Tem por foco a
constituição de espaço de convivência, formação para a participação e cidadania, desenvolvimento do

protagonismo e da autonomia das crianças e adolescentes, a partir dos interesses, demandas e

potencialidades dessa faixa etária. As intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, culturais e

esportivas como formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social. Inclui
crianças e adolescentes com deficiência, retirados do trabalho infantil ou submetidos a outras violações,

cujas atividades contribuem para re-significar vivências de isolamento e de violação de direitos, bem como

propiciar experiências favorecedoras do desenvolvimento de sociabilidades e na prevenção de situações de
risco social.

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA do serviço para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos: Tem por foco o
fortalecimento da convivência familiar e comunitária e contribui para o retorno ou permanência dos

adolescentes e jovens na escola, por meio do desenvolvimento de atividades que estimulem a convivência

social, a participação cidadã e uma formação geral para o mundo do trabalho. As atividades devem abordar

as questões relevantes sobre a juventude, contribuindo para a construção de novos conhecimentos e

formação de atitudes e valores que reflitam no desenvolvimento integral do jovem. As atividades também

devem desenvolver habilidades gerais, tais como a capacidade comunicativa e a inclusão digital de modo a

orientar o jovem para a escolha profissional, bem como realizar ações com foco na convivência social por

meio da arte-cultura e esporte-lazer. As intervenções devem valorizar a pluralidade e a singularidade da

condição juvenil e suas formas particulares de sociabilidade; sensibilizar para os desafios da realidade
social, cultural, ambiental e política de seu meio social; criar oportunidades de acesso a direitos; estimular

práticas associativas e as diferentes formas de expressão dos interesses, posicionamentos e visões de
mundo de jovens no espaço público.

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA do serviço para ídosos(as): Tem por foco o desenvolvimento de atividades que
contribuam no processo de envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de

sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de

situações de risco social. A intervenção social deve estar pautada nas características, interesses e demandas

dessa faixa etária e considerar que a vivência em grupo, as experimentações artísticas, culturais, esportivas
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e de lazer e a valorização das experiências vividas constituem formas privilegiadas de expressão, interação
e proteção social. Devem incluir vivências que valorizam suas experiênciase que estimulem e potencialize a
condição de escolher e decidir.

USUÁRIOS

Crianças de até 6 anos, em especial:

- Crianças com deficiência, com prioridade para as beneficiárias do 6PC;
- Crianças cujas famílias são beneficiárias de programas de transferência de renda;

- Crianças encaminhadas pelos serviços da proteção social especial (Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil - PETI; serviço de proteção social especial a indivíduos e famílias; reconduzidas ao convíviofamiliar,
após medida protetiva de acolhimento; e outros);

- Crianças residentes em territórios com ausência ou precariedade na oferta de serviços e oportunidades de

convívio familiar e comunitário;

- Crianças que vivenciam situações de fragilização de vínculos.

Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos, em especial:

- Crianças encaminhadas pelos serviços da proteção social especial (Programa de Erradicação do Trabalho

Infantil - PETI; serviço de proteção social especial a indivíduos e famílias; reconduzidas ao convívio familiar,

após medida protetiva de acolhimento; e outros);

- Crianças e adolescentes com deficiência, com prioridade para as beneficiárias do BPC;

- Crianças e adolescentes cujas famílias são beneficiárias de programas de transferência de renda;

- Crianças e adolescentes de famílias com precário acesso a renda e a serviços públicos e com dificuldades

para manter.

Adolescentes e Jovens de 15 a 17 anos, em especial:

- Adolescentes e Jovens pertencentes às famílias beneficiárias de programas de transferência de renda;
- Adolescentes e Jovens egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras

medidas socioeducativas em meio aberto, conforme disposto na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente;

• Adolescentes e Jovens em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme disposto na Lei no

8.069, de 13 de julho de 1990;

- Adolescentes e Jovens do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI ou Adolescentes e Jovens -

egressos ou vinculados a programas de combate à violência e ao abuso e à exploração sexual;

- Adolescentes e Jovens de famílias com perfíl de renda de programas de transferência de renda;

- Jovens com deficiência, em especial beneficiários do BPC;

- Jovens fora da escola.

Idosos(as) com idade igual ou superior a 60 anos, em situação de vulnerabilidade social, em especial:

- Idosos beneficiários do Benefício de Prestação Continuada;

• Idosos de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda;

- Idosos com vivências de isolamento por ausência de acesso a serviços e oportunidades de convívio

familiar e comunitário e cujas necessidades, interesses e disponibilidade indiquem a inclusão no serviço.

OBJETIVOS GERAIS

• Complementar o trabalho social com família, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e

fortalecendo a convivência familiar e comunitária;

- Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, adolescentes, jovens e idosos, em especial, das

pessoas com deficiência, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária;
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- Promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de proteção social de
assistência social nos territórios;

- Promover acessos a serviços setoriais, em especial das políticas de educação, saúde, cultura, esporte e

lazer existentes no território, contribuindo para o usufruto dos usuários aos demais direitos;
- Oportunlzar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando o
desenvolvimento do protagonismo dos usuários;
- Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer, com vistas ao

desenvolvimento de novas sociabllídades;

• Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências e

vivências, fortalecendo o respeito, a solidariedade e os vínculos familiares e comunitários.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS para crianças de até 6 anos:
- Complementar as ações de proteção e desenvolvimento das crianças e o fortalecimento dos vínculos

familiares e sociais;

- Assegurar espaços de convívio familiar e comunitário e o desenvolvimento de relações de afetividade e

sociabilidade;

- Fortalecer a interação entre crianças do mesmo ciclo etário;

- Valorizar a cultura de famílias e comunidades locais, pelo resgate de seus brinquedos e brincadeiras e a

promoção de vivências lúdicas;

- Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos de crianças com deficiência e o papel das

famílias e comunidade no processo de proteção social;

- Criar espaços de reflexão sobre o papel das famílias na proteção das crianças e no processo de
desenvolvimento infantil.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos
- Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento de crianças e

adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;

- Assegurar espaços de referência para o convívio grupai, comunitário e social e o desenvolvimento de

relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo;

- Possibilitar a ampliação do universo Informacional, artístico e cultural das crianças e adolescentes, bem
como estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação

cidadã;

- Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a compreensão
crítica da realidade social e do mundo contemporâneo.

- Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional;

OBJETIVOS ESPECÍFICOS para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos
- Complementar as ações da família, e comunidade na proteção e desenvolvimento de crianças e
adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;

- Assegurar espaços de referência para o convívio grupai, comunitário e social e o desenvolvimento de

relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo;
• Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos jovens, bem como estimular o

desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã;
- Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social;

- Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a compreensão

crítica da realidade social e do mundo contemporâneo;

- Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da educação como direito de cidadania e desenvolver

conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas.

- Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional;
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OBJETIVOS ESPECÍFICOS para Idosos(as)
- Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo;
- Assegurar espaço de encontro para os (as) idosos (as) e encontros intergeracionais de modo a promover a
sua convivência familiar e comunitária;

- Detectar necessidades e motivações e desenvolver potencialidades e capacidades para novos projetos de
vida;

- Propiciar vivências que valorizam as experiências e que estimulem e potencializem a condição de escolher
e decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social dos usuários.

PROVISÕES

AMBIENTE FÍSICO: Sala(s) de atendimento individualizado, sala(s) de atividades coletivas e comunitárias e
instalações sanitárias, com adequada iluminação, ventilação, conservação, privacidade, salubridade,
limpeza e acessibilidade em todos seus ambientes de acordo com as normas da ABNT. O ambiente físico
ainda poderá possuir outras características de acordo com a regulação específica do serviço.

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo necessários ao desenvolvimento do serviço,

tais como: mobiliário, computadores, entre outros;

Materiais socioeducativos: artigos pedagógicos, culturais e esportivos; banco de dados de usuários(as] de

benefícios e serviçossocioassistenciais; banco de dados dos serviçossocíoassistencíaís; Cadastro Único dos
Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC.

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS.

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; orientação e encaminhamentos; grupos de convívio

e fortalecimento de vínculos; informação, comunicação e defesa de direitos; fortalecimento da função

protetiva da família; mobilização e fortalecimento de redes sociais de apoio; informação; banco de dados

de usuários e organizações; elaboração de relatórios e/ou prontuários; desenvolvimento do convívio

familiar e comunitário; mobilização para a cidadania.

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS

Segurança de Acolhida

- Ter acolhida suas demandas interesses, necessidades e possibilidades;

- Receber orientações e encaminhamentos com o objetivo de aumentar o acesso a benefícios

socíoassistencíaís e programas de transferência de renda, bem como aos demais direitos sociais, civis e

políticos;

- Ter acesso a ambiência acolhedora.

Segurança de Convívio Familiar e Comunitário - Geral:

- Vívenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
- Vivencíar éxperiências que possibilitem meios e oportunidades de conhecer o território e (re) significá-lo,

de acordo com seus recursos e potencialidades;

- Ter acesso a serviços, conforme demandas e necessidades.

Segurança de Desenvolvimento da Autonomia - Geral:
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- Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios

éticos de justiça e cidadania;

- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo

informacional e cultural;

- Vivenciar experiências potencializadoras da participação social, tais como espaços de livre expressão de

opiniões, de reivindicação e avaliação das .ações ofertadas, bem como de espaços de estímulo para a

participação em fóruns, conselhos, movimentos sociais, organizações comunitárias e outros espaços de

oi^anização social;

• Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo

informacional e cultural;

• Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos,

desenvolvimento da auto-estima, autonomia e sustentabilidade;

- Vivenciar experiências de fortalecimento e extensão da cidadania;

- Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em grupo;

- Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio do diálogo,

compartilhando outros modos de pensar, agir, atuar;

• Vivenciar experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com potencialidades e limites;

- Vivenciar experiências de desenvolvimento de projetos sociais e culturais no território e a oportunidades

de fomento a produções artísticas;

- Ter reduzido o descumprimento das condicionalidades do PBF;

- Contribuir para o acesso a documentação civil;

• Ter acesso a ampliação da capacidade protetiva da família e a superação de suas dificuldades de convívio;

- Ter acesso a informações sobre direitos sociais, civis e políticos e condições sobre o seu usufruto;

- Ter acesso a atividades de lazer, esporte e manifestações artísticas e culturais do território e da cidade;
- Ter acesso benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda;

- Ter oportunidades de escolha e tomada de decisão;

- Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações;
- Apresentar níveis de satisfação positivos em relação ao serviço;
- Ter acesso a experimentações no processo de formação e intercâmbios com grupos de outras localidades

e faixa etária semelhante.

ESPECÍFICOS

Para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos: adquirir conhecimento e desenvolver capacidade para a vida
profissional e o acesso ao trabalho.

Idosos: Vivenciar experiências para o autoconhecimento e autocuidado.

Condições e Formas de Acesso:

Condições: Usuários territorialmente referenciados aos CRAS.

Formas

- Por procura espontânea;

- Por busca ativa;

- Por encaminhamento da rede socioassistencial;

- Por encaminhamento das demais políticas públicas.

Unidade:
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- Centro de Referência de Assistência Social (CRAS);

- Centros da criança, adolescente, juventude e idosos, referenciados ao CRAS.

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO

Para crianças de até 6 anos: Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, com freqüência
seqüenciada ou intercaiada, de acordo com planejamento prévio, em turnos de até l,5li diárias.

Para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos: Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em
turnos diários de até 4 (quatro) horas. No caso de crianças e adolescentes retiradas do trabalho infantil o
serviço socioeducativo é, obrigatoriamente, de 3 (três) horas diárias e constitui condicionalidade para a
transferência de renda às famílias.

Para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos: Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em

turnos de até 3 (três) horas, conforme regulamentação de serviços específicos, como por exemplo, o
Projovem Adolescente, que prevê uma carga horária semanal de 12,5 horas.

Para idosos: Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em horários programados, conforme

demanda.

Abrangência: Municipal (corresponderá ao território de abrangência do CRAS, de acordo com a incidência
da demanda).

Articulação em Rede: - Serviços socioassistenciais da proteção social básica e proteção social especial;

Serviços públicos locais de educação, saúde (em especial, programas e serviços de reabilitação), cultura,

esporte e, meio-ambiente e outros conforme necessidades; Conselhos de políticas públicas e de defesa de
direitos de segmentos específicos; Redes sociais; Instituições de ensino e pesquisa; Conselho Tutelar;

Programas e projetos de desenvolvimento de talentos e capacidades.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO - GERAL

Contribuir para:

- Redução da ocorrência de situações de vulnerabilidade social;

- Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência;

• Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais;

- Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais;

• Melhoria da qualidade de vida dos usuários e suas famílias.

Para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos

-Aumento no número de jovens que conheçam as instâncias de denúncia e recurso em casos de violação

de seus direitos;

- Aumento no número de jovens autônomos e participantes na vida familiar e comunitária, com plena

informação sobre seus direitos e deveres;

- Junto a outras políticas públicas, reduzir índices de: violência entre os jovens; uso/abuso de drogas;
doenças sexualmente transmissíveis, e gravidez precoce.

Para Idosos (as)

- Melhoria da condição de sociabilidade de idosos (as);
- Redução e Prevenção de situações de isolamento social e de institucionalização.
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NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICÍLIO PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA E IDOSAS

DESCRIÇÃO: O serviço tem por finalidade a prevenção de agravos que possam provocar o rompimento de
vínculos familiares e sociais dos usuários. Visa a garantia de direitos, o desenvolvimento de mecanismos
para a inclusão social, a equiparação de oportunidades e a participação e o desenvolvimento da autonomia
das pessoas com defíciência e pessoas idosas, a partir de suas necessidades e potencialidades individuais e
sociais, prevenindo situações de risco, a exclusão e o isolamento.

O serviço deve contribuir com a promoção do acesso de pessoas com deficiência e pessoas idosas aos
serviços de convivência e fortalecimento de vínculos e a toda a rede socioassistencial, aos serviços de
outras políticas públicas, entre elas educação, trabalho, saúde, transporte especial e programas de
desenvolvimento de acessibilidade, serviços setoriais e de defesa de direitos e programas especializados de

habilitação e reabilitação. Desenvolve ações extensivas aos familiares, de apoio. Informação, orientação e

encaminhamento, com foco na qualidade de vida, exercício da cidadania e inclusão na vida social, sempre
ressaltando o caráter preventivo do serviço.

O planejamento das ações deverá ser realizado pelos municípios e pelo Distrito Federal, de acordo com a

territorialização e a identificação da demanda pelo serviço. Onde houver CRAS, o serviço será a ele

referenciado. Naqueles locais onde não houver CRAS, o serviço será referenciado à equipe técnica da

Proteção Social Básica, coordenada pelo órgão gestor.

O trabalho realizado será sistematizado e planejado por meio da elaboração de um Plano de

Desenvolvimento do Usuário - PDU: instrumento de observação, planejamento e acompanhamento das

ações realizadas. No PDU serão Identificados os objetivos a serem alcançados, as vulnerabilidades e as
potencialidades do usuário.

USUÁRIOS: Pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas que vivenciam situação de vulnerabilidade social
pela fragilização de vínculos familiares e sociais e/ou pela ausência de acesso a possibilidades de inserção,

habilitação social e comunitária, em especial:

- Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada;

- Membros de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda.

OBJETIVOS:

- Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e sociais;

- Prevenir confinamento de idosos e/ou pessoas com deficiência;

- Identificar situações de dependência;

- Colaborar com redes inclusivas no território;

- Prevenir o abrigamento institucional de pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas com vistas a

promover a sua inclusão social;

- Sensibilizar grupos comunitários sobre direitos e necessidades de inclusão de pessoas com deficiência e

pessoas idosas buscando a desconstrução de mitos e preconceitos;

- Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos das pessoas com deficiência e pessoas

idosas, de suas famílias e da comunidade no processo de habilitação, reabilitação e inclusão social;

- Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa de direitos e o

estímulo a participação cidadã;
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- Incluir usuários (as) e familiares no sistema de proteção sociale serviços públicos, conforme necessidades,
inclusive pela indicação de acesso a benefícios e programas de transferência de renda;
- Contribuir para resgatar e preservar a integridade e a melhoria de qualidade de vida dos (as)usuários (as);
- Contribuir para a construção de contextos inclusivos.

PROVISÕES

AMBIENTE FÍSICO: Não se aplica.

RECURSOS MATERIAIS; Materiais permanentes e de consumo necessários ao desenvolvimentodo serviço;

Materiais pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de dados de usuários(as) de benefícios e serviços
socioassistenciais; banco de dados dos serviços socioassistendais; Cadastro Único dos Programas Sociais;
Cadastro de Beneficiários do BPC.

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Proteção social pró-ativa; Acolhida; Visita familiar; Escuta;
Encaminhamento para cadastramento socioeconômico;Orientação e encaminhamentos; Orientação
sociofamiliar; Desenvolvimento do convívio familiar, grupai e social; Inserção na rede de serviços de
assistência social e demais políticas; Informação, comunicação e defesa de direitos; Fortalecimento da
função protetiva da família; Elaboração de instrumentotécnicode acompanhamento e desenvolvimento do
usuário; Mobilização para a cidadania; Documentação pessoal.

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS

Segurança de Acolhida:

•Tersua identidade, integridade e história preservadas;

-Ter acolhidas suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades;
- Receber orientações e encaminhamentos, com o objetivo de aumentar o acesso a benefícios

socioassistenciais e programas de transferência de renda;

- Garantir formas de acesso aos direitos sociais.

Segurança de Convívio Familiar e Comunitário:

- Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
- Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de fragilidades familiares e
sociais;

- Ter acesso a serviços, conforme necessidades e a experiências e ações de fortalecimento de vínculos

familiares e comunitários.

Segurança de Desenvolvimento de Autonomia Individual, Familiar e Soda!:
- Vivenciar experiências que utilizem de recursos disponíveis pela comunidade, pela família e pelos demais
serviços para potencializar a autonomia e possibilitar o desenvolvimento de estratégias que diminuam a
dependência e promovam a inserção familiar e social;
- Ter vivêndas de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios
éticos de justiça e cidadania;

- Dispor de atendimento interprofissional para:

- Ser ouvido para expressar necessidades, interesses e possibilidades;
- Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões, reivindicações e fazer suas próprias
escolhas;

- Apresentar níveisde satisfação com relação ao serviço;
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- Construir projetos pessoais e desenvolver auto-estima;

- Teracesso a serviços e ter indicação de acesso a benefícios sociais e programas de transferência de
renda;

- Acessar documentação civil;

- Alcançar autonomia, independência e condições de bem estar;
- Ser informado sobre acessos e direitos;

- Ter oportunidades de participar de'ações de defesa de direitos e da construção de políticas
inciusivas.

CONDIÇÕES EFORMAS DE ACESSO

CONDIÇÕES: Pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas.

FORMA: Encaminhamentos realizados pelos CRAS ou pela equipe técnica de referência da Proteção Sociai
Básica do município ou DF;

UNIDADE: Domicílio do(a) U$uário{a)

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Em dias úteis e quando a demanda for identificada no PDU.

ABRANGÊNCIA: Municipal;

ARTICULAÇÃO EM REDE:
• Serviços socioassistenciais de proteção social básica e especial;

-Serviços públicos de saúde, cultura, esporte, meio-ambiente, trabalho, habitação e outros, conforme

necessidade;

• Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos específicos;

- Instituições de ensino e pesquisa;

- Organizações e serviços especializados de saúde, habilitação e reabilitação;

- Programas de educação especial;
- Centros e grupos de convivência.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO

Contribuir para:

- Prevenção da ocorrência de situações de risco social tais como o isolamento, situações de violência e
violações de direitos, e demais riscos identificados pelo trabalho de caráter preventivo junto aos

usuários;

- Redução e prevenção de situações de isolamento social e de abrigamento institucional;

- Redução da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência;

- Famílias protegidas e orientadas;

- Pessoas com deficiência e pessoas idosas inseridas em serviços e oportunidades.
• Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais;

- Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais;
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4. SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO EATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS -
PAEFI

DESCRIÇÃO: Serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais de seus membros
em situação de ameaça ou violação de direitos. Compreende atenções e orientações direcionadas para a

promoção de direitos, a preservação e o fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais e

para o fortalecimento da função protetiva das famílias diante do conjunto de condições que as

vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de risco pessoal e social.

O atendimento fundamenta-se no respeito à heterogeneidade, potencialidades, valores, crenças e

identidades das famílias. O serviço articula-se com as atividades e atenções prestadas às famílias nos

demais serviços socioassístenciais, nas diversas políticas públicas e com os demais órgãos do Sistema de

Garantia de Direitos. Deve garantir atendimento imediato e providências necessárias para a inclusão da

família e seus membros em serviços socioassístenciais e/ou em programas de transferência de renda, de
forma a qualificar a intervenção e restaurar o direito.

USUÁRIOS: Famílias e indivíduos quevivenciam violações de direitos porocorrência de:
• Violência física, psicológica e negligência;

- Violência sexual: abuso e/ou exploração sexual;

- Afastamento do convíviofamiliar devido à aplicação de medida socioeducativa ou medida de proteção;
-Tráfico de pessoas;

- Situação de rua e mendicância;

-Abandono;

- Vivência de trabalho infantil;

- Discriminação em decorrência da orientação sexual e/ou raça/etnia;
- Outras formas de violação de direitos decorrentes de discriminações/submissões a situações que
provocam danos e agravos a sua condição de vida e os impedem de usufruir autonomia e bem estar;
- Descumprimento de condicionalidades do PBF e do PETI em decorrência de violação de direitos.

OBJETIVOS

- Contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de sua função protetiva;
- Processar a inclusão das famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos, conforme
necessidades;

- Contribuir para restaurar e preservar a integridade e as condições de autonomia dos usuários;
- Contribuir para romper com padrões violadores de direitos no interior da família;

- Contribuir para a reparação de danos e da incidência de violação de direitos;
- Prevenir a reincidência de violações de direitos.

PROVISÕES

AMBIENTE FÍSICO: Espaços destinados à recepção, atendimento individualizado com privacidade,
atividades coletivas e comunitárias, atividades administrativas e espaço de convivência. Acessibilidade de
acordo com as normas da ABNT.

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo para o desenvolvimento do serviço, tais
como: mobiliário, computadores, linha telefônica, dentre outros.
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Materiais socíoeducativos: artigos pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de Dados de usuários(as) de
benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de Dados dos serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos
Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC.

RECURSOS HUMANOS (de acordo COm a NOB/RH-SUAS)

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhiida; escuta; estudo social; diagnóstico socioeconômico;

monitoramento e avaliação do serviço; orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais;

construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamillar; atendimento

psicossocial; orientação jurídico-social; referência e contra-referência; informação, comunicação e defesa

de direitos; apoio à família na sua função protetiva; acesso a documentação pessoal; mobilização,

identificação da família extensa ou ampliada; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação

com os serviços de outras políticas públicas setoriais; articulação interinstitucional com os demais órgãos

do Sistema de Garantia de Direitos; mobilização para o exercício da cidadania; trabalho interdisciplinar;

elaboração de relatórios e/ou prontuários; estímulo ao convívio familiar, grupai e social; mobilização e
fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio.

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS

Segurança de acolhida

• Ser acolhido em condições de dignidade em ambiente favorecedor da expressão e do diálogo;

- Ser estimulado a expressar necessidades e interesses;

- Ter reparados ou minimizados os dano por vivências de violações e riscos sociais;

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas;
• Ser orientado e ter garantida efetividade nos encaminhamentos.

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social

- Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social;

• Ter acesso a serviços de outras políticas públicas setoriais, conforme necessidades.

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social

- Ter vivência de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios
éticos de justiça e cidadania;

- Ter oportunidades de superar padrões violadores de relacionamento;
• Poder construir projetos pessoais e sociais e desenvolver a auto-estima;

- Ter acesso à documentação civil;

- Ser ouvido para expressar necessidades e interesses;

- Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações;
- Ter acesso a serviços do sistema de proteção social e indicação de acesso a benefícios sociais e

programas de transferência de renda;

- Alcançar autonomia, independência e condições de bem estar;
- Ser informado sobre seus direitos e como acessá-los;

• Ter ampliada a capacidade protetiva da família e a superação das situações de violação de direitos;

- Vivenciar experiências que oportunize relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio
do diálogo, compartilhando modos não violentos de pensar, agir e atuar;

- Ter acesso a experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com potencialidades e limites.

CONDIÇÕES EFORMAS DE ACESSO
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CONDIÇÕES: Famílias e indivíduos que vivendam violação de direitos.

FORMAS

- Por identificação e encaminhamento dos serviços de proteção e vigilância social;

• Por encaminhamento de outros serviços socioassístencíais, das demais políticas públicas setoriais, dos

demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e do Sistema de Segurança Pública;

- Demanda espontânea.

UNIDADE: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS)

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) horas diárias, com
possibilidade de operar em feriados e finais de semana.

ABRANGÊNCIA: Municipal e/ou Regional.

ARTICULAÇÃO EM REDE:
- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial;

- Serviços das políticas públicas setoriais;

- Sociedade civil organizada;

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;

- Sistema de Segurança Pública;

- Instituições de Ensino e Pesquisa;
- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO

Contribuir para:

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência;
- Orientação e proteção social a Famílias e indivíduos;

- Acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais;
- Identificação de situações de violação de direitos socioassistenciais;
- Melhoria da qualidade de vida das famílias.

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL

DESCRIÇÃO: Serviço ofertado de forma continuada e programada com a finalidade de assegurar trabalho
social de abordagem e busca ativa que identifique, nos territórios, a incidência de trabalho infantil,
exploração sexual de crianças e adolescentes, situação de rua, dentre outras. Deverão ser consideradas
praças, entroncamento de estradas, fronteiras, espaços públicos onde se realizam atividades laborais,
locais de intensa circulação de pessoas e existência de comércio, terminais de ônibus, trens, metrô e
outros.

O Serviço deve buscar a resolução de necessidades imediatas e promovera inserção na rede de serviços
socioassistenciais e das demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos.

USUÁRIOS: Crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos (as) e famílias que utilizam espaços públicos
como forma de moradia e/ou sobrevivência.

OBJETIVOS:
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- Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condições de acesso à rede de serviços e a benefícios
assístenciais;

- Identificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as condições em que

vivem, estratégias de sobrevivência, procedências, aspirações, desejos e relações estabelecidas com as

instituições;

- Promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, direitos e necessidades de
inclusão social e estabelecimento de parcerias;

- Promover ações para a reinserção familiar e comunitária.

PROVISÕES

AMBIENTE FÍSICO: Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões
de equipe.

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo necessários para a realização do serviço, tais

como: telefone móvel e transporte para uso pela equipe e pelos usuários.

Materiais pedagógicos para desenvolvimento de atividades lúdicas e educativas.

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS)

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Proteção social pró-ativa; conhecimento do território;

informação, comunicação e defesa de direitos; escuta; orientação e encaminhamentos sobre/para a rede
de serviços locais com resolutividade; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os
serviços de políticas públicas setoriais; articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de
Garantia de Direitos; geoprocessamento e georeferenciamento de informações; elaboração de relatórios.

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS

Segurança de Acolhida

- Ser acolhido nos serviços em condições de dignidade;

- Ter reparados ou minimizados os danos por vivências de violência e abusos;
- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas.

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social

- Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social;
- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas setoriais, conforme necessidades.

CONDIÇÕES EFORMAS DE ACESSO

CONDIÇÕES: Famílias e/ou indivíduos que utilizam os espaços públicos como forma de moradia e/ou
sobrevivência.

FORMAS: Por identificação da equipe do serviço.

UNIDADE: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) ou Unidade Específica
Referenciada ao CREAS.

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Ininterrupto e/oudeacordo com a especificidade dos territórios.
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ABRANGÊNCIA: Municipal e/ou Regional.

ARTICULAÇÃO EM REDE;
- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Pro;teção Social Especial;
- Serviços de políticas públicas setoriais;

- Sociedade civil organizada;

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;

- Instituições de Ensino e Pesquisa;

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias.

IMPAaO SOCIAL ESPERADO

Contribuir para:

• Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência;

- Proteção social a famílias e indivíduos;

- Identificação de situações de violação de direitos;

• Redução do número de pessoas em situação de rua.

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA (LA) F. DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÀCOMUNIDADE (PSC)

DESCRIÇÃO: O serviço tem por finalidade prover atenção socioassistencial e acompanhamento a
adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, determinadas

judicialmente. Deve contribuir para o acesso a direitos e para a resignificação de valores na vida pessoal e
social dos (as) adolescentes e jovens. Para a oferta do serviço faz-se necessário a observância da
responsabilização face ao ato infracional praticado, cujos direitos e obrigações devem ser assegurados de
acordo com as legislações e normativas específicas para o cumprimento da medida.

Na sua operacionalização é necessário a elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA) com a

participação do (a) adolescente e da família, devendo conter os objetivos e metas a serem alcançados
durante o cumprimento da medida, perspectivas de vida futura, dentre outros aspectos a serem acrescidos,
de acordo com as necessidades e interesses do (a) adolescente.

O acompanhamento social ao (a) adolescente deve ser realizado de forma sistemática, com freqüência
mínima semanal que garanta o acompanhamento continuo e possibilite o desenvolvimento do PIA.

No acompanhamento da medida de Prestação de Serviços à Comunidade o serviço deverá identificar no

município os locais para a prestação de serviços, a exemplo de: entidades sociais, programas comunitários,
hospitais, escolas e outros serviços governamentais. A prestação dos serviços deverá se configurar em
tarefas gratuitas e de interesse geral, com jornada máxima de oito horas semanais, sem prejuízo da escola
ou do trabalho, no caso de adolescentes maiores de 16 anos ou na condição de aprendiz a partir dos 14
anos. A inserção do (a) adolescente em qualquer dessas alternativas deve ser compatível com suas aptidões
e favorecedora de seu desenvolvimento pessoal e social.

USUÁRIOS: Adolescentes de 12 a 18 anos incompletos, ou jovens de 18 a 21 anos, em cumprimento de
medida socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços ã Comunidade, aplicada pela
Justiça da Infância e da Juventude ou, na ausência desta, pela Vara Civil correspondente e suas famílias.

OBJETIVOS:
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- Realizar acompanhamento social a adolescentes durante o cumprimento de medida socioeducativa de

Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade e sua inserção em outros serviços e

programas sodoassistenciais e de políticas públicas setoriais;
- Criar condições para a construção/reconstrução de projetos de vida que visem à ruptura com a prática de
ato infracional;

- Estabelecer contratos com o (a) adolescente a partir das possibilidades e limites do trabalho a ser

desenvolvido e normas que regulem o período de cumprimento da medida socioeducativa;
- Contribuir para o estabelecimento da autoconfiança e a capacidade de reflexão sobre as possibilidades de

construção de autonomias;

- Possibilitar acessos e oportunidades para a ampliação do universo informacional e cultural e o
desenvolvimento de habilidades e competências;
- Fortalecer a convivência familiar e comunitária.

PROVISÕES

AMBIENTE FÍSICO: Espaços destinados à recepção, sala de atendimento individualizado com privacidade,
para o desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias, atividades de convivência e atividades
administrativas, com acessibilidade em todos seus ambientes, de acordo com as normas da ABNT.

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo para o desenvolvimento do serviço, tais
como: mobiliário, computadores, linha telefônica, dentre outros.

MATERIAIS SOCIOEDUCATIVOS: pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de Dados de usuários(as) de
benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de Dados dos serviçossocioassistenciais; Cadastro Único dos
Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC.

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS.

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; escuta; estudo social; diagnóstico socioeconômico;
referência e contra-referência; trabalho interdisciplinar; articulação interinstitucional com osdemais órgãos
do sistema de garantia de direitos; produção de orientações técnicas e materiais informativos;
monitoramento e avaliação do serviço; proteção social pró-ativa; orientação e encaminhamentos para a
rede de serviços locais; construção de plano individual e familiar de atendimento, considerando as
especificidades da adolescência; orientação sociofamiliar; acesso a documentação pessoal; informação,
comunicação e defesa de direitos; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os
serviços de políticas públicas setoriais; estímulo ao convívio familiar, grupai e social; mobilização para o
exercício da cidadania; desenvolvimento de projetos sociais; elaboração de relatórios e/ou prontuários.

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS

Segurança de Acolhida

- Seracolhido em condições de dignidade em ambiente favorecedor da expressão e dodiálogo;
- Ser estimulado a expressar necessidades e interesses.

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social.

- Ter acesso a serviçossocioassistenciais e das políticas públicas setoriais, conforme necessidades;
- Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social.

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social.

-Terassegurado vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios
éticos de justiça e cidadania.
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-Ter acesso a:

- Oportunidades que estimulem e ou fortaleçam a construção/reconstrução de seus projetos de vida;
- Oportunidades de convívio e de desenvolvimento de potencialidades;

- Informações sobre direitos sociais, civis e políticos e condições sobre o seu usufruto;
• Oportunidades de escolha e tomada de décisão;

- Experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio do diálogo,

compartilhando modos de pensar, agir e atuar coletivamente;

- Experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com potencialidades e limites;

- Possibilidade de avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e participar na construção de regras

e definição de responsabilidades.

CONDIÇÕES EFORMAS DE ACESSO

CONDIÇÕES: Adolescentes e jovens que estão em cumprimento de medidas socioeducativas de Liberdade
Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade.

FORMAS: Encaminhamento da Vara da Infância e da Juventude ou, na ausência desta, pela Vara Civil
correspondente.

UNIDADE: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS).

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Dias úteis, com possibilidade de operar em feriados e finais de semana.
Período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) horas diárias.

ABRANGÊNCIA: Municipal e/ou Regional.

Articulação em rede:

- Serviços socioassistenciaís de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial;

• Serviços das políticas públicas setoriais;

- Sociedade civil organizada;

- Programas e projetos de preparação para o trabalho e de inclusão produtiva;
- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO

Contribuir para:

- Vínculos familiares e comunitários fortalecidos;

- Redução da reincidência da prática do ato infracional;

• Redução do ciclo da violência e da prática do ato infracional.

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS
(AS) ESUAS FAMÍLIAS

DESCRIÇÃO: Serviço para a oferta de atendimento especializado a famílias com pessoas com deficiência e
idosos (as) com algum grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de
direitos, tais como: exploração da imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e

preconceituosas no seio da família, falta de cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de
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estresse do cuídador, desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que agravam

a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia.

O serviço tem a finalidade de promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida
das pessoas participantes. Deve contar com equipe específica e habilitada para a prestação de serviços
especializados a pessoas em situação de dependência que requeiram cuidados permanentes ou

temporários. A ação da equipe será sempre pautada no reconhecimento do potencial da família e do
cuidador, na aceitação e valorização da diversidade e na redução da sobrecarga do cuidador, decorrente da
prestação de cuidados diários prolongados.

As ações devem possibilitar a ampliação da rede de pessoas com quem a família do dependente convive e
compartilha cultura, troca vivências e experiências. A partir da Identificação das necessidades, deverá ser

viabilizado o acesso a benefícios, programas de transferência de renda, serviços de políticas públicas

setoriais, atividades culturais e de lazer, sempre priorizando o incentivo à autonomia da dupla "cuidador e

dependente". Soma-se a isso o fato de que os profissionais da equipe poderão identificar demandas do

dependente e/ou do cuidador e situações de violência e/ou violação de direitos e acionar os mecanismos
necessários para resposta a tais condições.

A intervenção será sempre voltada a diminuir a exclusão social tanto do dependente quanto do cuidador, a

sobrecarga decorrente da situação de dependência/prestação de cuidados prolongados, bem como a
interrupção e superação das violações de direitos que fragilizam a autonomia e intensificam o grau de

dependência da pessoa com deficiência ou pessoa idosa.

USUÁRIOS: Pessoas com deficiência e idosos (as) com dependência, seus cuidadores e familiares.

OBJETIVOS:

- Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência e idosos (as) com

dependência, seus cuidadores e suas famílias;

- Desenvolver ações especializadas para a superação das situações vioiadoras de direitos que contribuem
para a intensificação da dependência;

- Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência

familiar e comunitária;

- Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços socioassistenclals,
das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos;

- Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de traballio e utilizando

meios de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de

manutenção;

- Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a serviços básicos, tais
como: bancos, mercados, farmácias etc., conforme necessidades;

- Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de prestação/demanda
de cuidados permanentes/prolongados.

PROVISÕES

AMBIENTE FÍSICO: Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões
de equipe.

RECURSOS MATERIAIS: Transporte e materiais socioeducativos: pedagógicos, lúdicos, culturais e

esportivos.
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RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS.

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO; Acolhida; escuta; informação, comunicação e defesa de

direitos; articulação com os serviços de políticas públicas setoriais; articulação da rede de serviços

socioassistenciais; articulação interinstitucional com o Sistema de Garantia de Direitos; atividades de

convívio e de organização da vida cotidiana; orientação e encaminhamento para a rede de serviços locais;

referência e contra-referência; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação

sociofamiliar; estudo social; diagnóstico socioeconômico; cuidados pessoais; desenvolvimento do convívio

familiar, grupai e social; acesso à documentação pessoal; apoio à família na sua função protetiva;

mobilização de família extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de
apoio; mobilização para o exercício da cidadania; elaboração de relatórios e/ou prontuários.

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS

Segurança de Acolhida

- Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades;
- Garantir formas de acesso aos direitos sociais.

Segurança de Convívio ou Vivência Familiar, Comunitária e Social

- Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares;
- Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de fragilidades e riscos na

tarefa do cuidar.

- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais, conforme necessidades

Segurança de Desenvolvimento da Autonomia

- Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos,

desenvolvimento da auto-estima, autonomia, inserção e sustentabilrdade;
- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo
informacíonal e cultural;

- Vivenciar experiências que utilizem de recursos disponíveis pela comunidade, família e recursos lúdicos

para potencializar a autonomia e a criação de estratégias que diminuam os agravos decorrentes da
dependência e promovam a inserção familiar e social.

CONDIÇÕES EFORMAS DE ACESSO

CONDIÇÕES: Pessoas com deficiência e idosos (as) com dependência, seus cuidadores e familiares com
vivência de violação de direitos que comprometam sua autonomia.

FORMAS:

- Demanda espontânea de membros da família e/ou da comunidade;
- Busca ativa;

- Por encaminhamento dos demais serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas setoriais;
- Por encaminhamento dos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

UNIDADE: Domicílio do usuário, centro-dia. Centro de Referência Especializado de Assistência Social
(CREAS) ou Unidade Referenciada.
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PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Funcionamento conforme necessidade e/ou orientações técnicas

planejadas em conjunto com as pessoas com deficiência é idòsos(as) com dependência atendidas, seus
cuidadores e seus familiares.

ABRANGÊNCIA: Municipal

ARTICULAÇÃO EM REDE:
- Serviços socioassistenciais da proteção social básica e proteção socialespecial;
- Serviços de políticas públicas setoriais;

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;

- Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos específicos;
- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO:

CONTRIBUIR PARA:

- Acessos aos direitos socioassistenciais;

- Redução e prevenção de situações de isolamento social e de abrigamento institucional.
- Diminuição da sobrecarga dos cuidadores advinda da prestação continuada de cuidados a pessoas com
dependência;

- Fortalecimento da convivência familiar e comunitária;

- Melhoria da qualidade de vida familiar;

- Redução dos agravos decorrentes de situações violadoras de direitos;
- Proteção social e cuidados individuais e familiares voltados ao desenvolvimento de autonomias.

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA

DESCRIÇÃO: Serviço ofertado para pessoas que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou
sobrevivência. Tem a finalidade de assegurar atendimento e atividades direcionadas para o

desenvolvimento de sociabilidades, na perspectiva de fortalecimento de vínculos interpessoais e/ou

familiares que oportunizem a construção de novos projetos de vida.

Oferece trabalho técnico para a análise das demandas dos usuários, orientação individual e grupai e

encaminhamentos a outros serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas que possam

contribuir na construção da autonomia, da inserção social e da proteção às situações de violência.

Deve promover o acesso a espaços de guarda de pertences, de higiene pessoal, de alimentação e provisão

de documentação civil. Proporciona endereço institucional para utilização, como referência, do usuário.

Nesse serviço deve-se realizar a alimentação de sistema de registro dos dados de pessoas em situação de
rua, permitindo a localização da/pela família, parentes e pessoas de referência, assim como um melhor

acompanhamento do trabalho social.

USUÁRIOS: Jovens, adultos, idosos (as) e famílias que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou
sobrevivência.

OBJETIVOS:

- Possibilitar condições de acolhida na rede socioassistencial;
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- Contribuir para a construção de novos projetos de vida, respeitando as escolhas dos usuários e as
especificidades do atendimento;

- Contribuir para restaurar e preservar a integridade e a autonomia da população em situação de rua;
- Promover ações para a reinserção familiar e/ou corriunitária.

PROVISÕES

AMBIENTE FÍSICO: Espaço para a realização de atividades coletivas e/ou comunitárias, higiene pessoal,
alimentação e espaço para guarda de pertences, conforme a realidade local, com acessibilidade em todos
seus ambientes, de acordo com as normas da ABNT

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários para o

desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computadores, linha telefônica, armários para guardar
pertences, alimentação, artigos de higiene. Materiais pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de Dados

de usuários(as] de benefícios e serviços socíoassistenciais; Banco de Dados dos serviços socioassistenciais;

Cadastro Único dos ProgramasSociais; Cadastro de Beneficiários do BPC

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS.

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; escuta; estudo social; diagnóstico socioeconômico;

Informação, comunicação e defesa de direitos; referência e contra-referência; orientação e suporte para

acesso à documentação pessoal; orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais; articulação

da rede de serviços socioassistenciais; articulação com outros serviços de políticas públicas setoriais;

articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; mobilização de

família extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio;

mobilização para o exercício da cidadania; articulação com órgãos de capacitação e preparação para o

trabalho; estímulo ao convívio familiar, grupai e social; elaboração de relatórios e/ou prontuários.

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS

Segurança de Acolhida

- Ser acolhido nos serviços em condições de dignidade.
• Ter reparados ou minimizados os danos por vivências de violências e abusos.

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas.

- Ter acesso à alimentação em padrões nutricionais adequados.

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social

- Ter assegurado o convívio familiar e/ou comunitário.

- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas setoriais, conforme necessidadés.

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social

- Ter vivência pautada pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos de

justiça e cidadania;

•Construir projetos pessoais e sociais e desenvolver a auto-estima;

- Ter acesso à documentação civil;

- Alcançar autonomia e condições de bem estar;

- Ser ouvido para expressar necessidades, interesses e possibilidades;
•Ter acesso a serviços do sistema de proteção social e indicação de acesso a benefícios sociais e programas

de transferência de renda;
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- Ser informado sobre direitos e como acessá-los;

- Ter acesso a políticas públicas setoriais;

- Fortalecer o convívio social e comunitário.

CONDIÇÕES EFORMAS DE ACESSO

CONDIÇÕES: Famílias e indivíduos que utilizam-as ruascomoespaçode moradia e/ou sobrevivência.

FORMAS DE ACESSO:

- Encaminhamentos do Serviço Especializado em Abordagem Social, de outros serviços socioassistenciais,
das demais políticas públicas setoriais e dos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;
- Demanda espontânea.

UNIDADE: Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Dias úteis, com possibilidade de funcionar em feriados, finais de semana e
período noturno. Período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) horas diárias.

ABRANGÊNCIA: Municipal

ARTICULAÇÃO EM REDE:
- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial;
-Serviços de políticas públicas setoriais;

- Redes sociais locais;

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;

- Sistema de Segurança Pública;

- Instituições de Ensino e Pesquisa;

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias.

IMPAaO SOCIAL ESPERADO

CONTRIBUIR PARA:

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência;
• Proteção social a famílias e indivíduos;

- Redução de danos provocados por situações violadoras de direitos;

- Construção de novos projetos de vida.
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5. SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

DESCRIÇÃO GERAL: Acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, destinado a famílias e/ou
indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral. A
organização do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade

de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual.

O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e

comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local. As

regras de gestão e de convivência deverão ser construídas de forma participativa e coletiva, a fim de

assegurara autonomia dos usuários, conforme perfis.

Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características residenciais, ambiente acolhedor e

estrutura física adequada, visando o desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar. As

edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes

e às necessidades dos (as) usuários (as), oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade,
segurança, acessibilidade e privacidade.

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA

Para crianças e adolescentes: Acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos

os sexos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da

Criança e do Adolescente) « em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis
encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. As

unidades não devem distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e sócio-econômico, da

comunidade de origem das crianças e adolescentes atendidos.

Grupos de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco - irmãos, primos etc. - devem ser atendidos
na mesma unidade. O acolhimento será feito até que seja possível o retorno à família de origem (nuclear
ou extensa) ou colocação em família substituta.

O serviço deverá ser organizado segundo princípios, diretrizes e orientações do Estatuto da Criança e do
Adolescente e das "Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes".

O serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes pode ser desenvolvido nas seguintes
modalidades:

1. Atendimento em unidade residencial onde uma pessoa ou casal trabalha como educador/cuidador

residente, prestando cuidados a um grupo de até 10 crianças e/ou adolescentes.
2. Atendimento em unidade institucional semelhante a uma residência, destinada ao atendimento de

grupos de até 20 crianças e/ou adolescentes. Nessa unidade é indicado que os educadores/cuidadores
trabalhem em turnos fixos diários, a fim de garantir estabilidade das tarefas de rotina diárias, referência e
previsibilidade no contato com as crianças e adolescentes. Poderá contar com espaço específico para
acolhimento imediato e emergenclal, com profissionais preparados para receber a criança/adolescente, em
qualquer horário do dia ou da noite, enquanto se realiza um estudo diagnóstico detalhado de cada situação
para os encaminhamentos necessários.
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Para adultos e famílias:

Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade pessoas do mesmo sexo ou grupo
familiar. É previsto para pessoas em situação de rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de
residência ou pessoas em trânsito e sem condições de auto-sustento.

Deve estar distribuído no espaço urbano de forma democrática, respeitando o direito de permanência e

usufruto da cidade com segurança, igualdade de condições e acesso aos serviços públicos.
O atendimento a indivíduos refugiados ou em situação de tráfico de pessoas (sem ameaça de morte)
poderá ser desenvolvido em local específico, a depender da incidência da demanda.

O serviço de acolhimento institucional para adultos e famílias pode ser desenvolvido nas seguintes

modalidades:

1. Atendimento em unidade institucional semelhante a uma residência com o limite máximo de 50

(cinqüenta) pessoas por unidade e de 4 (quatro) pessoas por quarto.
2. Atendimento em unidade institucional de passagem para a oferta de acolhimento imediato e
emergencial, com profissionais preparados para receber os usuários em qualquer horário do dia ou da

noite, enquanto se realiza um estudo diagnóstico detalhado de cada situação para os encaminhamentos

necessários.

Para mulheres em situação de violência:

Acolhimento provisório para mulheres, acompanhadas ou não de seus filhos, em situação de risco de morte
ou ameaças em razão da violência doméstica e familiar, causadora de lesão, sofrimento físico, sexual,

psicológico ou dano moral.

Deve ser desenvolvido em local sigiloso, com funcionamento em regime de co-gestão, que assegure a
obrigatoriedade de manter o sigilo quanto à identidade das usuárias. Em articulação com rede de serviços
socioassistenciais, das demais políticas públicas e do Sistema de Justiça, deve ser ofertado atendimento
jurídico e psicológico para a usuárias e seu filhos e/ou dependente quando estiver sob sua
responsabilidade.

Para jovens e adultos com deficiência:

Acolhimento destinado a jovens e adultos com deficiência, cujos vínculos familiares estejam rompidos ou
fragilizados. É previsto para jovens e adultos com deficiência que não dispõem de condições de auto-
sustentabilidade, de retaguarda familiar temporária ou permanente ou que estejam em processo de
desligamento de instituições de longa permanência.

Deve ser desenvolvido em Residências Inclusivas inseridas na comunidade, funcionar em locais com

estrutura física adequada e ter a finalidade de favorecer a construção progressiva da autonomia, da

inclusão social e comunitária e do desenvolvimento de capacidades adaptativas para a vida diária.

Para idosos (as);

Acolhimento para idosos (as) com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos

graus de dependência. A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa
permanência quando esgotadas todas as possibilidades de auto-sustento e convívio com os familiares.

É previsto para idosos (as)que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de
situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados
ou rompidos.

Idosos (as) com vínculo de parentesco ou afinidade - casais, irmãos, amigos etc. - devem ser atendidos na
mesma unidade. Preferencialmente, deve ser ofertado aos casais de idosos o compartilhamento do mesmo

quarto. Idosos (as) com deficiência devem ser incluídos (as) nesse serviço, de modo a prevenir práticas
segregacionistas e o isolamento desse segmento.
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o serviço de acolhimento institucional para idosos (as) pode ser desenvolvido nas seguintes
modalidades:

1. Atendimento em unidade residencial onde grupos de até 10 idosos (as) são acolhidos (as). Deve contar
com pessoal habilitado, treinado e supervisionado por equipe técnica capacitada para auxiliar nas
atividades da vida diária.

2. Atendimento em unidade instituciona^ com característica domiciliar que acolhe idosos (as) com
diferentes necessidades e graus de dependência. Deve assegurar a convivência com familiares, amigos e
pessoas de referência de forma contínua, bem como o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas e
de lazer na comunidade. A capacidade de atendimento das unidades deve seguir as normas da Vigilância
Sanitária, devendo ser assegurado o atendimento de qualidade, personalizado, com até 4 (quatro) idosos
(as) por quarto.

USUÁRIOS(AS): Crianças, adolescentes, jovens, adultos, pessoas com deficiência, idosos (as) e famílias.

OBJETIVOS GERAIS

- Acolher e garantir proteção integral;

- Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de vínculos;
- Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais;

- Possibilitar a convivência comunitária;

- Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às
demais políticas públicas setoriais;

- Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que os
indivíduos façam escolhas com autonomia;

- Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas,

relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Para crianças e adolescentes:

- Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário;
- Desenvolver com os adolescentes condições para a independência e o auto-cuidado.

Para adultos e famílias:

- Desenvolver condições para a independência e o auto-cuidado;

- Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas à inclusão produtiva.

Para mulheres em situação de violência:

- Proteger mulheres e prevenir a continuidade de situações de violência;
- Propiciar condições de segurança física e emocional e o fortalecimento da auto-estima;

• Identificar situações de violência e suas causas e produzir dados para o sistema de vigilância
socioassistencial;

• Possibilitar a construção de projetos pessoais .visando à superação da situação de violência e o

desenvolvimento de capacidades e oportunidades para o desenvolvimento de autonomia pessoal e social;

- Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas à inclusão produtiva.

Para pessoas com deficiência:

• Desenvolver capacidades adaptativas para a vida diária;

- Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência;
• Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas à inclusão produtiva.
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Para idosos (as):

- Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades da vida
diária;

- Desenvolver condições para a independência e o auto-cuidado;

-Promover o acesso a renda;

- Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência.

PROVISÕES

AMBIENTE FÍSICO

GERAL: Espaço para moradia, endereço de referência, condições de repouso, espaço de estar e convívio,
guarda de pertences, lavagem e secagem de roupas, banho e higiene pessoal, vestuário e pertences.
Acessibilidade de acordo com as normas da ABNT.

ESPECÍFICAS

PARA ADULTOS EFAMÍLIAS: Conforme a realidade local.

RECURSOS MATERIAIS: Material permanente e material de consumo necessário para o desenvolvimento
do serviço, tais como: mobiliário, computador, impressora, telefone, camas, colchões, roupa de cama e
banho, utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, vestuário, brinquedos, entre
outros. Materiais pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de Dados de usuários(as) de benefícios e
serviços socioassistenciais; Banco de Dados dos serviços socioassistenctais; Cadastro Único dos Programas
Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC.

RECURSOS HUMANOS GERAL (de acordo com a NOB-RH/SUAS).

ESPECÍFICOS

Para crianças e adolescentes: De acordo com a NOB-RH/SUAS e o documento das "Orientações Técnicas:
Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes".

Trabalho Social essencial ao serviço: Acolhida/Recepção; escuta; desenvolvimento do convívio familiar,
grupai e social; estudo Social; apoio à família na sua função protetiva; cuidados pessoais; orientação e
encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; construção de plano individual
e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; protocolos; acompanhamento e monitoramento
dos encaminhamentos realizados; referência e contra-referência; elaboração de relatórios e/ou
prontuários; trabalho interdisciplinar; diagnóstico socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de
direitos; orientação para acesso a documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida
cotidiana; inserção em projetos/programas de capacitação e preparação para o trabalho; estímulo ao
convívio familiar, grupai e social; mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; mobilização
para o exercício da cidadania;articulação da rede de serviçossocioassistenciais; articulação com os serviços
de outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; articulação interinstitucional com os demais
órgãos do Sistema de Garantiade Direitos; monitoramento e avaliaçãodo serviço;organizaçãode banco de
dados e informações sobre o serviço, sobre organizações governamentais e não governamentais e sobre o
Sistema de Garantia de Direitos.

AQUISIÇÕES DOS(AS) USUÁRIOS(AS}:
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SEGURANÇA DE ACOLHIDA

GERAL

- Ser acolhido em condições de dignidade;

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas;

- Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, acessibilidade, habitabiiidade,

salubrídade, segurança e conforto.

- Ter acesso a alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados a necessidades específicas.

- Ter acesso a ambiência acolhedora e espaços reservados a manutenção da privacidade do (a) usuário (a) e
guarda de pertences pessoais.

ESPECÍFICAS

Para crianças e adolescentes: Ter ambiente e condições favoráveis ao processo de desenvolvimento

peculiar da criança e do adolescente.

Para mulheres em situação de violência:Ter o sigilo Üe sua identidade e localização preservados.

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social

- Ter acesso a benefícios, programas, outros serviços socioassistenciais e demais serviços públicos;

- Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social.

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social.

GERAL

- Ter endereço institucional para utilização como referência.

- Ter vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos de

justiça e cidadania.

- Ter acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e possibilidades.

- Ter acompanhamento que possibilite o desenvolvimento de habilidades de auto-gestão, auto-sustentação

e independência.

- Ter respeitados os seus direitos de opinião e decisão.

- Ter acesso a espaços próprios e personalizados.

- Ter acesso a documentação civil;

- Obter orientações e informações sobre o serviço, direitos e como acessá-los;

- Ser ouvido e expressar necessidades, interesses e possibilidades;

• Desenvolver capacidades para auto-cuidados, construir projetos de vida e alcançar a autonomia;

- Ter ampliada a capacidade protetiva da família e a superação de suas dificuldades;

- Ser preparado para o desligamento do serviço;

- Avaliar o serviço.

ESPECÍFICAS

Para crianças e adolescentes: Garantir colocação em família substituta, sempre que houver a

impossibilidade do reestabelecimento e/ou a preservação de vínculos com a família de origem.

CONDIÇÕES EFORMAS DE ACESSO

Crianças e Adolescentes
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- Por determinação do Poder Judiciário;

- Por requisição do Conseliio Tutelar. Nesse caso, a autoridade competente deverá ser comunicada,
conforme previsto no Artigo93 do Estatuto da Criançae do Adolescente.
Aduitos e famílias :

- Por encaminhamento de agentes institucionais de serviçosem abordagem social;
- Por encaminhamentos do CREAS ou demais serviços socioassistenctais, de outras políticas públicas
setoriais e de defesa de direitos;

- Demanda espontânea.

idosos (as), Muiheres em situação de violência e Pessoas com deficiência
- Por requisição de serviços de políticas públicas setoriais, CREAS, demais serviços socioassistenciais,
IVlinistério Público ou Poder Judiciário.

UNIDADE

Para crianças e Adolescentes:
-Casa-Lar

-Abrigo Institucional

Para adultos e famílias

- Abrigo institucional

- Casa de Passagem

Para mulheres em situação de violência

- Abrigo institucional

Para jovens e adultos com deficiência

- Residências inclusivas.

Para idosos (as)

- Casa-Lar

-Abrigo Institucional (Instituição de Longa Permanência para Idosos (as) - ILPI)

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Ininterrupto (24 horas).

ABRANGÊNCIA:

- (viunicipal;

- Regional: Os serviços de acolhimento poderão ter abrangência correspondente a um pequeno grupo de

municípios com proximidade geográfica, quando a'incidência da demanda e porte do município não

justificarem a disponibilização do serviço no seu âmbito. Nas unidades para o atendimento a crianças e
adolescentes, idosos e mulheres em situação de violência, o serviço também poderá ter abrangência

regional por indicação técnica ou determinação judicial. No caso de acolhimento regional, fora do
município de origem, para crianças, adolescentes e idosos, deverá ser viabilizado o transporte de familiares

para visitas ou a locomoção do público atendido ao ambiente familiar, de modo que sejam preservados
seus vínculos familiares.

ARTICULAÇÃO EM REDE:
- Demais serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais;

- Programas e projetos de formação para o trabalhio, de profissionalização e de inclusão produtiva;
- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias.
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- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

IMPAaO SOCIAL ESPERADO

CONTRIBUIR PARA;

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência;

- Redução da presença de pessoas em situação de rua e de abandono;

- indivíduos e famílias protegidas;

- Construção da autonomia;

- indivíduos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades;

- Rompimento do ciclo da violência doméstica e familiar.

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM REPÚBLICAS

DESCRIÇÃO: Serviço que oferece proteção, apoio e moradia subsidiada a grupos de pessoas maiores de 18
anos em estado de abandono, situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, com vínculos familiares

rompidos ou extremamente fragilizados e sem condições de moradia e auto-sustentação. O atendimento
deve apoiar a construção e o fortalecimento de vínculos comunitários, a integração e participação social e o

desenvolvimento da autonomia das pessoas atendidas. O serviço deve ser desenvolvido em sistema de

autogestão ou co-gestão, possibilitando gradual autonomia e independência de seus moradores. Deve

contar com equipe técnica de referência para contribuir com a gestão coletiva da moradia (administração
financeira e funcionamento) e para acompanhamento psicossocial dos usuários e encaminhamento para

outros serviços, programas e benefícios da rede socioassistencíal e das demais políticas públicas.

Sempre que possível, a definição dos moradores da república ocorrerá de forma participativa entre estes e

a equipe técnica, de modo que, na composição dos grupos, sejam respeitados afinidades e vínculos
previamente construídos. Assim como nos demais equipamentos da rede socioassistencíal, as edificações

utilizadas no serviço de república deverão respeitar as normas de acessibilidade, de maneira a possibilitar a
inclusão de pessoas com deficiência.

De acordo com a demanda local, devem ser desenvolvidos serviços de acolhimento em república para
diferentes segmentos, os quais devem ser adaptados às demandas e necessidades específicas do público a
que se destina.

PARA JOVENS: destinada, prioritariamente, a jovens entre 18 e 21 anos após desligamento de serviços de

acolhimento para crianças e adolescentes ou em outra situação que demande este serviço. Possui tempo
de permanência limitado, podendo ser reavaliado e prorrogado em função do projeto individual formulado
em conjunto com o profissional de refeVência. O atendimento deve apoiar a qualificação e inserção
profissional e a construção de projeto de vida.

As repúblicas para jovens devem ser organizadas em unidades femininas e unidades masculinas,
garantindo-se, na rede, o atendimento a ambos os sexos, conforme demanda local, devendo ser dada a

devida atenção à perspectiva de gênero no planejamento político-pedagógico do serviço.

O serviço deverá ser organizado segundo os princípios, diretrizes e orientações constantes no documento
"Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes".

PARA ADULTOS EM PROCESSO DE SAÍDA DAS RUAS: destinada a pessoas adultas com vivência de rua em
fase de reinserção social, que estejam em processo de restabelecimento dos vínculos sociais e construção
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de autonomia. Possui tempo de permanência limitado, podendo ser reavaliado e prorrogado em função do

projeto individual formulado em conjunto com o profissional de referência. As repúblicas devem ser

organizadas em unidades femininas e unidades masculinas; O atendimento deve apoiar a qualificação e
inserção profissional e a construção de projeto de vida.

PARA IDOSOS (AS): destinada a idosos qüe tenham capacidade de gestão coletiva da moradia e condições

de desenvolver, de forma independente, as atividades da vida diária, mesmo que requeiram o uso de
equipamentos de auto-ajuda.

USUÁRIOS (as):Jovens entre 18 e 21 anos, adultos em processo de saída das ruas e idosos (as).

OBJETIVOS:

- Proteger os usuários, preservando suas condições de autonomia e independência;

- Preparar os usuários para o alcance da auto-sustentação;

- Promover o restabelecimento de vínculos comunitários, familiares e/ou sociais;

- Promover o acesso à rede de políticas públicas.

PROVISÕES

AMBIENTE FÍSICO: Moradia subsidiada; endereço de referência; condições de repouso; espaço de estar e
convívio; guarda de pertences; lavagem e secagem de roupas; banho e higiene pessoal; vestuário e

pertences, com acessibilidade em todos seus ambientes, de acordo com as normas da ABNT.

RECURSOS MATERIAIS: Material permanente e material de consumo necessário para o desenvolvimento

do serviço, tais como: mobiliário, computador, impressora, telefone, camas, colchões, roupa de cama e

banho, utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, vestuário, brinquedos, entre

outros.

RECURSOS HUMANOS GERAL (de acordo com a NOB-RH/SUAS.

ESPECÍFICOS PARA JOVENS: De acordo com a NOB-RH/SUAS e com o documento "Orientações Técnicas:
Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes".

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida/Recepção; escuta; construção de plano individual

e/ou familiar de atendimento; desenvolvimento do convívio familiar, grupai e social; estímulo ao convívio
grupai e social; estudo Social; orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais; protocolos;

acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; referência e contra-referência;

elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; diagnóstico socioeconômico;

Informação, comunicação e defesa de direitos; orientação para acesso a documentação pessoal; atividades

de convívio e de organização da vida cotidiana; inserção em projetos/programas de capacitação e

preparação para o trabalho; mobilização para o exercício da cidadania; articulação da rede de serviços

socioassistenciais; articulação com os serviços'de políticas públicas setoriais; articulação interinstitucional

com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

AQUISIÇÕES DOS (AS) USUÁRIOS (AS)

Segurança de Acolhida

- Ser acolhido em condições de dignidade;

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas;
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- Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, habitabilidade, salubridade, segurança e

conforto para cuidados pessoais e repouso.

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social.

- Ter assegurado o acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas setoriais.
- Ter assegurado o convívio comunitário e social.

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social.
- Ter acesso a documentação civil;

- Poder construir projetos de vida e alcançar autonomia;

- Ser informado sobre direitos, serviços, acessos e responsabilidades;
- Fortalecer vínculos comunitários e de pertencimento;

- Ter condições para desenvolver capacidades e fazer escolhas com independência e autonomia;

- Obter orientações e informações sobre acessos e direitos.

CONDIÇÕES EFORMAS DE ACESSO

CONDIÇÕES: Jovens entre 18e 21 anos, adultos em processo de saída das ruas e idosos (as) com condições
de desenvolver, de forma independente, as atividades da vida diária.

FORMAS

- Por encaminhamento de agentes institucionais do Serviço em Abordagem Social;
- Por encaminhamentos do CREAS, demais serviços socioassistenciais e/ou de outras políticas públicas.
- Demanda espontânea.

UNIDADE: República

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO; Ininterrupto (24 horas)

ABRANGÊNCIA: Municipal ou regional

ARTICULAÇÃO EM REDE:
- Demais serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais;

- Programas e projetos de formação para o trabalho, de profissionalização e de inclusão produtiva;
- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias.

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO

CONTRIBUIR PARA:

- Redução da presença de jovens, adultos e idosos (as) em situação de abandono, de vulnerabilidade, risco

pessoal e social e sem condições de moradia;

- Construção da autonomia.

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

DESCRIÇÃO: Serviço que organiza o acolhimento de crianças e adolescentes, afastados da família por
medida de proteção, em residência de famílias acolhedoras cadastradas. Éprevisto até que seja possível o
retorno à família de origem ou, na sua impossibilidade, o encaminhamento para adoção. O serviço é o
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responsável por selecionar, capacitar, cadastrar e acompanhar as famílias acolhedoras, bem como realizar
o acompanhamento da criança e/ou adolescente acolhido e sua família de origem.

OServiço deverá ser organizadosegundo os princípios, diretrizes e orientações do Estatuto da Criança e do
Adolescente e do documento "Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e

Adolescentes", sobretudo no que se refere à preservação e à reconstrução do vínculo com a família de
origem, assim como à manutenção de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco (irmãos, primos
etc.) numa mesma família. O atendimento também deve envolver o acompanhamento às famílias de
origem, com vistas à reintegração familiar.

O serviço é particularmente adequado ao atendimento de crianças e adolescentes cuja avaliação da equipe
técnica indique possibilidade de retorno à família de origem, nuclear ou extensa.

USUÁRIOS(AS): Crianças e adolescentes, inclusive aqueles com deficiência, aos quais foi aplicada medida
de proteção, por motivo de abandono ou violação de direitos, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção.

OBJETIVOS

- Promover o acolhimento familiar de crianças e adolescentes afastadas temporariamente de sua família de

origem;

- Acolher e dispensar cuidados individualizados em ambiente familiar;

- Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário;

- Possibilitar a convivência comunitária e o acesso à rede de políticas públicas;

- Apoiar o retorno da criança e do adolescente à família de origem.

PROVISÕES

AMBIENTE FÍSICO

- Relativo à gestão do serviço: espaços físicos condizentes com as atividades da equipe técnica.

- Relativo à residência da família acolhedora: espaço residencial com condições de habitabilidade.

RECURSOS MATERIAIS: Veículo, material permanente e de consumo apropriado para o desenvolvimento

do serviço.

RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS e com o documento "Orientações Técnicas:

Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes".

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Seleção, preparação, cadastramento e acompanhamento das

famílias acolhedoras; orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais; construção do plano

individual e familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; informação, comunicação e defesa de

direitos; apoio à família na sua função protetiva; providência de documentação pessoal da

criança/adolescente e família de origem; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação com
os serviços de políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; mobilização, identificação da família
extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; articulação

interinstitucional com demais órfãos do Sistema de Garantia de Direitos.

AQUISIÇÕES DOS (AS) USUÁRIOS (AS):

Segurança de Acolhida
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- Ser acolhido de forma singularizada;

- Ter reparadas vivências de separação, rupturas e violação de direitos;

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas;
- Ter acesso a ambiente acolhedor e saudável;

- Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, habitabilidade, salubridade, segurança e
conforto para cuidados pessoais, repouso e alimentação adequada;

- Ter acesso a ambiente e condições favoráveis ao processo de desenvolvimento da criança e do
adolescente.

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social.

Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social;
Ter acesso a serviços de políticas públicas setoriais, conforme necessidades.

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social.

- Ter vivência de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios
éticos de justiça e cidadania;

- Obter documentação civil;

- Construir projetos de vida e alcançar autonomia;

- Ter os vínculos familiares estabelecidos e/ou preservados, na impossibilidade, ser integrado em família

substituta;

- Ser informado sobre direitos e responsabilidades;

- Manifestar suas opiniões e necessidades;

- Ampliar a capacidade protetiva de sua família e a superação de suas dificuldades;

- Ser preparado para o desligamento do serviço.

CONDIÇÕES EFORMAS DE ACESSO

CONDIÇÕES: Crianças e adolescentes residentes no município onde se localizam a residência das famílias
acolhedoras.

FORMAS: Por determinação do Poder Judiciário.

UNIDADE: Unidade de referência da Proteção Social Especial e residência da Família Acolhedora

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO; Ininterrupto (24 horas).

ABRANGÊNCIA:

-Municipal;
- Regional: No caso de municípios de pequeno porte que apresentem dificuldades para Implantar e manter

serviços de acolhimento para crianças e adolescentes - em virtude da pequena demanda e das condições

de gestão - pode-se recorrer à implantação de um Serviço com Compartilhamento de Equipe (coordenação

e equipe técnica). Nesse caso, o serviço deve ter famílias cadastradas em cada município atendido, de

modo a viabilizar o acolhimento da criança ou adolescente no seu próprio município de origem. A

estratégia de compartilhamento de equipe exigirá a previsão de veículos e combustível suficientes, de

modo a permitir o deslocamento da equipe técnica do município-sede para os demais municípios

atendidos, possibilitando: o desenvolvimento de suas ações no que diz respeito ao apoio, capacitação e

acompanhamento das famílias acolhedoras; acompanhamento psicossocial das crianças e adolescentes

atendidos e de suas famílias de origem; articulação com a rede se serviços e o Sistema de Garantia de

Direitos; e o exercício das demais atribuições que lhe sejam próprias.

40/43



ARTICULAÇÃO EM REDE;
• Órgãos do Sistema de Defesa de Direitos da Criança e do Adolescente;
- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;

- Serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais.

- Programas e projetos de formação para o trabalho e de profissionalização e inclusão produtiva.

• Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias.

IMPAaO SOCIAL ESPERADO

CONTRIBUIR PARA:

• Crianças e adolescentes protegidos por suas famílias e com seus direitos garantidos;

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência;

- Desinstitucionalização de crianças e adolescentes.

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES DE CALAMIDADES PÚBLICAS E DE
EMERGÊNCIAS

DESCRIÇÃO: O serviço promove apoio e proteção à população atingida por situações de emergência e
calamidade pública, com a oferta de alojamentos provisórios, atenções e provisões materiais, conforme as
necessidades detectadas.

Assegura a realização de articulações e a participação em ações conjuntas de caráter intersetorlal para a
minimização dos danos ocasionados e o provimento das necessidades verificadas.

USUÁRIOS(AS}:
Famílias e Indivíduos:

- Atingidos por situações de emergência e calamidade pública (incêndios, desabamentos, deslizamentos,
alagamentos, dentre outros) que tiveram perdas parciais ou totais de moradia, objetos ou utensílios
pessoais, e se encontram temporária ou definitivamente desabrigados;
- Removidos de áreas consideradas de risco, por prevenção ou determinação do Poder Judiciário.

OBJETIVOS:

- Assegurar acolhimento imediato em condições dignas e de segurança;

• Manter alojamentos provisórios, quando necessário;
- Identificar perdas e danos ocorridos e cadastrar a população atingida;
- Articular a rede de políticas públicas e redes sociaisde apoio para prover as necessidades detectadas;
- Promover a inserção na rede socioassistencial e o acesso a benefícios eventuais.

PROVISÕES

AMBIENTE FÍSICO: Alojamento provisório para repouso e restabelecimento pessoal, com condições de
salubridade, instalações sanitárias para banho e higiene pessoal, com privacidade individual e/ou familiar;
espaço para realização de refeições; espaço para estar e convívio, com acessibilidade em todos seus
ambientes, de acordo com as normas da ABNT.

RECURSOS MATERIAIS: Materiais de consumo para o desenvolvimento do serviço: alimentos, artigos de
higiene, cobertores, dentre outros. Estrutura para guarda de pertences e de documentos.
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RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS.

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Proteção social pró-ativa; escuta; orientação e

encaminhamentos para a rede de serviços locais; orientação sociofamiliar; referência e contra-referência;
informação, comunicação e defesa de direitos; acesso à documentação pessoal; articulação da rede de
serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas públicas setoriais e de defesa de
direitos; mobilização de família extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da cidadania; atividades
de convívio e de organização da vida cotidiana; diagnóstico socioeconômico; provisão de benefícios
eventuais.

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS

Segurança de sobrevivência a riscos circunstanciais

- Ser socorrido em situações de emergência e de calamidade pública.

Segurança de Acolhida

- Ter acesso a provisões para necessidades básicas;

- Ter acesso a espaço provisório de acolhida para cuidados pessoais, repouso e alimentação ou dispor de
condições para acessar outras alternativas de acolhimento.

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social.

Ter acesso a serviços e ações intersetoriais para a solução da situação enfrentada, em relação a abrigo,
alimentação, saúde e moradia, dentre outras necessidades.

CONDIÇÕES EFORMAS DE ACESSO

CONDIÇÕES: Famílias e indivíduos atingidos por situações de emergência e calamidade pública.

FORMAS: Por notificação de órgãos da administração pública municipal, da Defesa Civil e pela identificação

da presença nas ruas.

UNIDADE: Unidades referenciadas ao órgão gestor da Assistência Social.

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Na ocorrência das situações de emergência e de calamidades públicas,
mediante a mobilização de equipe de prontidão escalonada pelo regime de plantão, a ser acionada em
qualquer horário e dia da semana.

ABRANGÊNCIA: Municipal

ARTICULAÇÃO EM REDE:
- Órgãoda Defesa Civil
- Órgãos e serviços públicos municipais, distrital, estaduais e federal.
- Organizações não governamentais e redes sociais de apoio.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO:

CONTRIBUIR PARA:

- Minimização de danos;

- Proteção social a indivíduos e famílias;
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- Reconstrução das condições de vida familiar e comunitária.
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